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RESUMO   

   

Trata-se de uma pesquisa com o objetivo de analisar os casos denunciados de abuso 
sexual contra crianças e adolescentes no estado do Amazonas, entendendo o contexto 
onde ocorrem esses crimes. Quanto à metodologia, a pesquisa assume o aporte das 
abordagens qualitativas, sem exclusão dos aspectos quantitativos, sob a inspiração do 
método histórico-crítico. Verificou-se que a construção social da infância é um assunto 
recente e, por muito tempo, as crianças foram consideradas uma miniatura dos adultos, 
no entanto, sem os mesmos direitos. Com a Constituição Federal de 1988 e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, as crianças e os adolescentes passaram a ser sujeitos 
de direito, apesar disso, nota-se que, ainda hoje, os preceitos legais carecem de 
efetividade. Direitos são violados, exigindo respostas políticas que viabilizem a 
proteção social da população infantojuvenil. Também identificou-se que os dados 
revelam que a violência sexual, especificamente, o estupro, é o crime com maior 
incidência entre crianças e adolescentes, sendo as meninas menores de 14 anos as 
principais vítimas. Pelos dados obtidos, observou-se que o assistente social, em 
consequência de sua formação de luta constante pelos direitos sociais, ao integrar uma 
equipe multidisciplinar e atuar com questões em que predominam a vulnerabilidade 
social e a violação de direitos, torna-se um profissional de grande relevância para 
garantir um atendimento integral, humanizado e digno para as vítimas de violência 
sexual.   
   

Palavras-chave: Criança e adolescente; Família; Abuso sexual; Política de proteção; 

Serviço Social.   

      

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  



 

ABSTRACT   

   

This is a research with the objective of analyzing the reported cases of sexual abuse 
against children and adolescents in the state of Amazonas, understanding the context 
in which these crimes occur. As for the methodology, the research assumes the 
contribution of qualitative approaches, without excluding quantitative aspects, under the 
inspiration of the historical-critical method. It was found that the social construction of 
childhood is a recent issue and, for a long time, children were considered a miniature 
of adults, however, without the same rights. With the Federal Constitution of 1988 and 
the Statute of Children and Adolescents, children and adolescents became subjects of 
law, despite this, it is noted that, even today, legal precepts lack effectiveness. Rights 
are violated, demanding political responses that enable the social protection of children 
and adolescents. It was also identified that the data reveal that sexual violence, 
specifically rape, is the crime with the highest incidence among children and 
adolescents, with girls under the age of 14 being the main victims. From the data 
obtained, it was observed that the social worker, as a result of his training in the constant 
struggle for social rights, by integrating a multidisciplinary team and working with issues 
in which social vulnerability and violation of rights predominate, becomes a professional 
of great relevance to ensure comprehensive, humanized and dignified care for victims 
of sexual violence.   
   

Keywords: Child and teenager; Family; Sexual abuse; Protection policy; Social service.   
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INTRODUÇÃO   

   

Este estudo busca realizar uma análise sobre o abuso sexual contra crianças e 

adolescentes no estado do Amazonas, procurando perceber em que circunstâncias 

esse crime ocorre, dando destaque ao espaço intrafamiliar.   

A família é um instituto de grande relevância social. Trata-se do primeiro contato 

da criança com outros seres humanos e, por isso, é fundamental para o 

desenvolvimento individual do homem. Não obstante, com o passar dos anos, 

inúmeras mudanças ocorreram na sociedade, afetando o âmbito familiar.   

Fatores como a globalização, a redivisão sexual do trabalho, as críticas ao 

patriarcado e a evolução do conhecimento científico levaram a uma grande 

transformação na ideia tradicional de família. Ela deixou de ser vista apenas como um 

núcleo econômico e de reprodução para ser um espaço de companheirismo, amor e 

afeto.   

Quanto às crianças e aos adolescentes, durante muito tempo elas estiveram à 

margem da sociedade, não recebendo a devida atenção, inclusive por parte da família. 

Paulatinamente esse cenário foi evoluindo, o que também contribuiu para a criação de 

uma legislação específica para esse segmento.   

No Brasil, com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988   

(CRFB/88), as crianças e os adolescentes receberam proteção especial e, no ano de 

1990, com a Lei n. 8.069, denominada Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 

um enorme passo foi dado no reconhecimento dessa parcela da população como 

sujeitos de direitos.   

Apesar disso, entraves significativos na garantia de direitos de crianças e 

adolescentes ainda persistem. Conforme dados divulgados pelo Ministério da Mulher, 

da Família e do Direitos Humanos (MMFDH), no ano de 2019, o Disque 100 registrou 

mais de 86 mil denúncias de violações de direitos humanos contra crianças e 

adolescentes. Dos tipos de abuso, a violência sexual representa 11% das queixas, 

sendo praticada, em sua maioria, por pessoas próximas ao convívio familiar das 

vítimas.   

No contexto da pandemia do coronavírus, com o fechamento das escolas e 

maior tempo das pessoas em suas residências devido as medidas de restrição 
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impostas pelo governo, o Fundo das Nações Unidas para a Infância (UNICEF, 2020) 

alerta que as crianças e adolescentes ficaram mais vulneráveis à violência e ao 

sofrimento psicossocial.   

O interesse por esse tema se deve muito particularmente aos casos de abuso 

sexual de infantes sofridos dentro da minha família, fato que causou-me indignação e 

vontade de estudar essa situação.   

O abuso sexual é uma grave problemática social, que deve ter a atenção de 

toda a sociedade. Nos últimos anos, são frequentes os relatos da prática desse crime 

no ambiente intrafamiliar, o que intensifica a gravidade do problema.   

De acordo com o MMFDH (2018, p. 41), o abuso sexual contra criança e 

adolescente “é todo ato, de qualquer natureza, atentatório ao direito humano ao 

desenvolvimento sexual, praticado por agente em situação de poder e de 

desenvolvimento sexual desigual em relação às vítimas”.   

Embora a Constituição Federal de 1988 preceitue que cabe à família, à 

sociedade e ao Estado assegurar às crianças e adolescentes o direito à vida, à saúde, 

à dignidade e ao respeito, assim como protegê-los de qualquer forma de violência e 

crueldade, o cumprimento desse preceito é ainda precário.   

Estamos diante de um tema tratado como tabu pela sociedade, mas que precisa 

ser debatido, sobretudo pelo Serviço Social, uma vez que trata-se de uma profissão 

eminentemente interventiva, cujas expressões da questão social compõem seu campo 

de trabalho.   

Sendo assim, o estudo se justifica em razão da relevância social que comporta 

para o curso de Serviço Social, especialmente, aos profissionais que atuam nessa 

área no estado do Amazonas, que poderão dispor desse documento para repensar a 

sua atuação.   

Vale mencionar que objetivo geral da presente pesquisa é analisar os casos 

denunciados de abuso sexual contra crianças e adolescentes no estado do Amazonas, 

entendendo o contexto onde ocorrem esses crimes.   

Por sua vez, os objetivos específicos são: 1) verificar a concepção da infância 

e da adolescência no contexto histórico e as legislações dedicadas às crianças e aos 

adolescentes; 2) identificar em que circunstâncias ocorre o abuso sexual contra 

crianças e adolescentes na sociedade, dando destaque ao espaço familiar e ao estado 
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do Amazonas; e 3) analisar a atuação da rede de proteção às crianças e adolescentes 

vítimas de abuso sexual no Amazonas, buscando perceber de que forma o Serviço 

Social atua nesses casos.   

Quanto à metodologia, a pesquisa assumiu o aporte das abordagens 

qualitativas, sem exclusão dos aspectos quantitativos, sob a inspiração do método 

histórico-crítico. Seu aporte teórico é centrado em autores como Amin (2018), Ariès  

(2022), Faleiros (2005), Iamamoto (2000), Minayo (2006), Piana (2009), Rizzini (2008), 

Rossato, Lépore e Cunha (2017), dentre outros.   

Vale dizer que, inicialmente, pretendia-se realizar uma entrevista com 01 

Conselheiro Tutelar, 01 Assistente Social e 01 Psicólogo para saber suas opiniões 

acerca das políticas de proteção às crianças e aos adolescentes no Amazonas, no 

entanto, devido à indisponibilidade e recusa dos profissionais, não foi realizada.   

Por fim, informo que esse TCC está organizado em três capítulos, sendo o   

Capítulo I, denominado “Família, infância e adolescência”, onde se expõe as questões 

teóricas acerca do papel social da família no decorrer da história, a evolução da visão 

acerca das crianças e adolescentes, assim como a legislação voltada para essa 

parcela da população.   

No Capítulo II, nomeado como “Abuso sexual contra crianças e adolescentes”, 

que trata da violência contra crianças e adolescentes, dando destaque à violência 

sexual praticada no âmbito intrafamiliar e no Amazonas. Já no Capítulo III, titulado 

como “Política de proteção à criança e ao adolescente”, foi verificada a trajetória do 

Serviço Social e da Política de Assistência Social no cenário brasileiro, a atuação dos 

assistentes sociais na proteção aos direitos de crianças e adolescentes e como é 

constituída a rede de proteção às crianças e aos adolescentes no Amazonas.   
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CAPÍTULO I – FAMÍLIA, INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA   

   

1.1 A construção social da família   

   

Segundo Flexor (2016), em decorrência de suas características sociais, 

econômicas, culturais, educacionais e legais, a definição de família é algo complexo. 

Contudo, é inegável a sua relevância para a vida social, podendo dizer que sem família 

não existe sociedade.   

Vale destacar que o termo “família” origina-se do latim famulus, que significa o 

servidor, o criado. Portanto, a família, conforme Maluf e Maluf (2021), era entendida 

como um agrupamento onde reinava o pater, abrigando, além deste, a esposa, os 

filhos, o patrimônio, os criados e os servos.   

Base de qualquer sociedade, a família passou por inúmeras alterações ao longo 

dos anos e como um produto do sistema social, refletiu a cultura de cada período 

histórico. Assim, na visão de Campos e Matta (2007, p. 107), a concepção atual de 

família “é uma construção histórica, relativamente recente, e possui sentidos e lugares 

diversos em relação às culturas antigas e modernas”.   

Apesar de todas as transformações ocorridas, a família contemporânea tem o 

papel de zelar pela sobrevivência dos mais novos, oferecer suporte econômico aos 

seus membros, ser responsável pelas necessidades emocionais de amor e segurança, 

bem como propiciar a socialização das crianças (BASTOS et al., 2016).   

Quanto à sua evolução, para Venosa (2018), no estado primitivo das 

civilizações, o grupo familiar não se assentava em relações individuais, tendo em vista 

que as relações sexuais ocorriam entre todos os membros que integravam a tribo. Só 

mais tarde surgiu a família monogâmica, com o objetivo principal de concentrar 

riquezas, embora o afeto pudesse existir entre os membros.   

Por sua vez, como aduz Maluf e Maluf (2021), a família romana era organizada 

no poder e na posição do pai, chefe da comunidade. Naquele contexto elitista e 

machista, as mulheres pertenciam à família paterna, enquanto solteiras, ou à do 
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marido, após o casamento. Ficando viúvas, não havendo ascendentes do sexo 

masculino, estavam livre do pátrio poder, mas com limitação dos seus direitos.   

Durante a Idade Média, com o matrimônio, o homem tornava-se o chefe da 

sociedade conjugal, tendo total direito sobre a esposa, a prole e os bens. O casamento 

era realizado por meio de arranjos familiares e ocorria com a finalidade de preservar 

o patrimônio, não de constituir uma família (LUZ, 2009).   

Em relação ao patrimônio, Lima (2013) menciona que seu controle era exclusivo 

do pater. Nota-se que além dos filhos e da esposa, cabia ao chefe da família controlar 

qualquer atividade econômica desenvolvida pelo grupo. A família era, portanto, um 

meio de garantir a transmissão patrimonial (quando havia) ou de um ofício.   

O autor frisa que a preocupação do núcleo familiar era eminentemente 

patrimonial ou funcional ao invés de qualquer vínculo afetivo. Nesse período, não eram 

desenvolvidos sentimentos entre pais e filhos; a prole recebia cuidados somente em 

razão da contribuição futura que trariam para toda a comunidade e, por consequência, 

à sua família.   

Com a presença do Estado, a partir do século XV, a família passa a se ocupar 

da formação moral e espiritual de seus membros, surgindo, dessa forma, a afetividade 

no ambiente familiar. Segundo Lima (2013, p. 41-42), essa transformação resulta no:   

   

(…) fortalecimento de outro modelo de família, talhado nos espaços da 

intimidade, correspondente não àquele grupo extenso encampando suas 

células num aglomerado maior, mas apenas, àquele pequeno grupo formado 

pelo casal e seus filhos. (…)   
Com o surgimento dos estados nacionais, da classe burguesa, e com o 

rompimento da ordem imutável que prevaleceu no período medieval, a família 

se desfaz daquela característica de instituição pública e passa a constituir um 

espaço privado e íntimo apto ao florescimento das relações afetivas.   

   

Observa-se que, se no passado os membros de uma família eram subordinados 

ao patriarca e ligados pelo sangue ou pelas necessidades patrimoniais e funcionais, 

com o tempo, esse tipo de organização foi se alterando e a criação de laços afetivos 

se estabelecendo.   

Para Simionato e Oliveira (2003, p. 4), o século XX trouxe grandes mudanças 

“no conceito de família nuclear e na instituição casamento, tendo como expressão 

mais marcante dessas transformações o crescimento do número de separações e 

divórcios”.   



16   

A criação da pílula anticoncepcional, a entrada da mulher no mercado de 

trabalho e os movimentos feministas, fizeram com que a ideia de obediência ao chefe 

da família perdesse força e a dissolução do casamento deixasse de ser um tabu 

(MUSZKAT e MUSZKAT, 2016).   

Ademais, Costa (2011) salienta que a dissociação entre sexualidade e 

reprodução permitiu que o papel social da mulher deixasse de ser atrelado apenas à 

maternidade. Assim, como expõem Campos e Matta (2007, p. 117), “atualmente, 

constituir família cada vez mais é uma opção e não uma obrigação social”.   

Conforme dados divulgados pelo MMFDH (2021), o número absoluto de 

casamentos teve queda de 10% entre 2016 a 2019, ao passo que o de casamentos 

entre pessoas do mesmo sexo teve crescimento no mesmo período (tabela 1).   

   

Tabela 1. Número absoluto de casamentos no Brasil (2015-2019)   

CASAMENTO   2015   2016   2017   2018   2019   

Entre homem e mulher   1.131.707   1.090.181   1.064.489   1.043.947   1.015.620   

Entre pessoas do mesmo sexo   5.614   5.354   5.887   9.520   9.056   

TOTAL   1.137.321   1.095.535   1.070.376   1.053.467   1.024.676   

Fonte: MMFDH, 2021.   

   

No que concerne ao registro de uniões estáveis, houve um aumento de 

aproximadamente 464% entre 2006 e 2019 (gráfico 1).   

   

Gráfico 1. Número de uniões estáveis no Brasil (2006-2019)   

 
Fonte: MMFDH, 2021.   
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Em relação à taxa de fecundidade, desde 1960 percebe-se uma redução no 

número médio de filhos por mulher, sendo responsável pela queda do tamanho médio 

das famílias brasileiras. Os dados reais até 2010, com projeções para as décadas 

seguintes, revelam a diminuição de 6,16 em 1940 para 1,87 em 2010. Por volta de 

2030, deve ser alcançado o patamar de 1,5, que permanecerá estável até 2050   

(gráfico 2).   

   

Gráfico 2. Taxa de fecundidade no Brasil (1940-2050)   

 

Fonte: MMFDH, 2021.   

   

Acerca da composição familiar, nas últimas duas décadas, entre os anos de 

1995 a 2015, ocorreu um aumento dos casais sem filhos (de 12,9% para 19,9%) e 

uma redução expressiva da proporção de casais com filhos. Tal redução correspondeu 

a um crescimento das famílias monoparentais femininas (de 15,8% para 16,3%) e 

masculinas (de 1,8% para 2,2%) (MMFDH, 2021).   

Nesse contexto, verifica-se o surgimento de várias organizações familiares 

alternativas e a chegada ao século XXI com a família pós-moderna ou pluralista, 

caracterizada pelos tipos alternativos de convívio que apresenta na atualidade, tais 

como:   

   

(…) casamentos sucessivos com parceiros distintos e filhos de diferentes 

uniões; casais homossexuais adotando filhos legalmente; casais com filhos 

ou parceiros isolados ou mesmo cada um vivendo com uma das famílias de 

origem; as chamadas “produções independentes” (…); e mais ultimamente, 

duplas de mães solteiras ou já separadas compartilham a criação de seus 

filhos (SIMIONATO e OLIVEIRA, 2003, p. 60).   

   

Em decorrência de sua grande capacidade de adaptação às novas exigências 

de cunho social, cultural e econômica, Simionato e Oliveira (2003) afirmam que a 
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família tem conseguido sobreviver e ainda se constitui como a matriz mais importante 

do desenvolvimento humano e também a principal fonte de saúde de seus membros.   

Porém, devido as constantes transformações vivenciadas pela sociedade, não 

existe um conceito universal para o termo. Ele tem se ampliado, novas relações têm 

se estabelecido e conforme Setton (2002), a família vem acompanhando as mudanças 

religiosas, econômicas, sociais e culturais do cenário em que se encontra inserida.   

Na visão de Soifer (1982, p. 14), “a família é um núcleo com pessoas que 

convivem em determinado lugar, durante um espaço de tempo, mais ou menos longo, 

e que se acham unidas ou não por laços de consanguinidade”. Essa família recebe 

influência da sociedade a que está relacionada, no que diz respeito à cultura e 

ideologias particulares, como também tem sobre ela influências específicas.   

Para Ferrari e Kaloustian (2014, p. 52), “a família é o espaço indispensável para 

a garantia da sobrevivência, de desenvolvimento e da proteção integral dos filhos e 

demais membros, independente do arranjo familiar ou da sua estrutura”.   

No Brasil, segundo Venosa (2018), principalmente pela influência da religião, 

até a promulgação da Constituição Federal de 1988, o conceito de família centrou-se 

no casamento, uma vez que o Código Civil de 1916, vigente à época, não reconhecia 

as uniões extraconjugais e os filhos concebidos fora do casamento.   

Para a legislação pátria, o matrimônio era a única forma de união que legitimava 

a família. Sendo assim,   

   

(…) a família constituída fora do casamento, denominada concubinato, era 

tida por ilegítima e, por essa razão, era passível de restrições não só de ordem 

moral como também de ordem legal. Os filhos nascidos dessa relação 

também eram considerados ilegítimos, não tendo seu reconhecimento 

assegurado pela lei (LUZ, 2009, p. 2).   

   

Com a Constituição de 1988, foi reconhecida a igualdade jurídica dos cônjuges 

e dos companheiros (artigo 226, parágrafo 5º), bem como dos filhos, não importando 

sua origem ou a modalidade de vínculo (artigo 227, parágrafo 6º).   

   

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.   

(…)   
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.   
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Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, 

ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão.   

(…)   
§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão 

os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas 

à filiação.     

Diante de todo o exposto, importante enfatizar que a família é o primeiro grupo 

social com o qual mantemos contanto e estabelecemos relações, sendo responsável 

pela socialização de seus membros e pela sua educação. Para seu desenvolvimento 

e o estabelecimento das relações com os demais, os seres humanos necessitam de 

cuidados e de orientação, principalmente nos seus primeiros anos de vida (CARDOSO 

e BAPTISTA, 2020).   

Nesse sentido, Alves (2006, p. 133) salienta que:   

   

(…) inúmeras são as influências do ambiente social para a formação da 

personalidade humana. Inegavelmente, a família é a mais importante de 

todas. É ela que proporciona as recompensas e as punições, por cujo 

intermédio são adquiridas as principais respostas para os primeiros 

obstáculos da vida. É instituto no qual a pessoa humana encontra amparo 

irrestrito. (…) Os membros integrantes da família (pais, irmãos, avós, etc.) 

moldam o ser humano, contribuindo para a formação do futuro adulto.   

   

Apesar de a função social da família, historicamente, ter sofrido alterações, cabe 

aos familiares o cuidado e a proteção de seus membros, o que nem sempre ocorre.   

Lima e Alberto (2012, p. 412) expressam que o abuso sexual de crianças e 

adolescentes no contexto intrafamiliar “é uma prática recorrente no Brasil, gerando 

impactos psicossociais, econômicos e políticos, motivo pelo qual é tratado como um 

problema de saúde pública”. Tal questão será abordada no Capítulo II da presente 

pesquisa.   

   

1.2 A criança e o adolescente no contexto histórico   

   

O estudo acerca da construção social da infância é uma temática recente e, de 

acordo com Lins et al. (2014), a obra “História social da criança e da família”, do 

pesquisador francês Philippe Ariès, publicada na década de 1960, contribuiu para a 



20   

discussão das especificidades das crianças e da necessidade de serem tratadas 

diferentemente dos adultos.   

Cumpre ressaltar que, para realização de seu estudo, Ariès analisou obras de 

arte que retratavam famílias e crianças europeias da Idade Média. Através delas, 

observou as mudanças na concepção da infância no decorrer da história (LINHARES, 

2016).   

Para Ariès (2022), não havia um conceito relativo à infância, uma vez que, por 

um longo período, a criança foi vista como um adulto em miniatura, não um ser em 

desenvolvimento, com suas próprias características e demandas. Portanto, a ideia que 

se tem atualmente sobre as crianças e os adolescentes é produto de uma construção 

histórica.   

Na Idade Antiga, como menciona Amin (2018), a família romana baseava-se no 

poder paterno, onde o pai exercia domínio absoluto sobre a mulher e sua prole. Em 

relação aos filhos, pode-se dizer que eles não eram sujeitos de direitos e estavam sob 

a autoridade paterna durante o tempo em que permanecessem em sua casa, 

independentemente da idade.   

Além disso, os filhos não recebiam o mesmo tratamento. Os direitos 

sucessórios, por exemplo, limitavam-se ao primogênito e desde que fosse do sexo 

masculino, pois era, conforme o Código de Manu, o filho gerado para o cumprimento 

do dever religioso, sendo, desse modo, beneficiado (AMIN, 2018).   

Durante a Idade Média, segundo Ariès (2022), não havia um sentimento da 

infância, ou seja, uma consciência acerca das particularidades das crianças. 

Nascimento, Brancher e Oliveira (2008) expõem que inexistiam restrições baseadas 

na faixa etária; crianças e adultos compartilhavam os mesmo lugares e situações, 

sejam eles domésticos, laborais ou de lazer.   

Rossato, Lépore e Cunha (2017, p. 52) apontam que, “por muito tempo as 

crianças e os adolescentes foram tratados como adultos, tendo, inclusive, sua mão de 

obra explorada e sendo submetidos à longas jornadas de trabalho”.   

Com o crescimento do Cristianismo, na Idade Média, os direitos das crianças e 

dos adolescentes começaram a ser reconhecidos, defendendo-se a dignidade para 

todos, mas ainda carecia de uma evolução significativa (AMIN, 2018).   
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Ao final do século XVI é admitido que esse público não estava preparado para 

ser inserido na vida adulta e o conceito de infância semelhante ao que se tem hoje, 

inicia seu momento em dois sentimentos, o primeiro é o que Ariès (2022) chama de 

paparicação e o segundo voltado para a educação e moral, ambos centrados na ideia 

de civilização da Europa na época.   

Mas o novo conceito de infância não alcançava a todas as crianças e 

adolescentes, uma vez que algumas eram e são até os dias de hoje, impossibilitadas 

de vivenciar a infância proposta devido a condições econômicas, sociais e culturais 

(BARBOSA e MAGALHÃES, 2008).   

Segundo Leite (2011), até o século XIX, as crianças eram chamadas de “crias 

da casa”, sendo responsabilidade da família consanguínea ou mesmo da vizinhança 

seu cuidado, no entanto, eram tratadas como se fossem adultas e recebiam pouca 

atenção da família.   

A criança não tinha valor social e a utilização do termo criança não gerava 

nenhuma afetividade, nem responsabilidade por parte dos adultos, simplesmente 

eram vistas como objetos sem importância. Sem direito à atenção ou cuidado especial, 

elas não eram ouvidas; elas eram apenas adultos em miniatura, porém, sem direitos 

de adultos (GOMES, 2014).   

Vale salientar que ao não reconhecer a infância, nega-se a essa população os 

cuidados inerentes a sua condição de desenvolvimento e por consequência, direitos 

essenciais como à vida, à saúde e à educação.   

Somente a partir do século XIX, as crianças e os adolescentes passaram a ser 

vistos como indivíduos que deveriam receber afeto e educação, tornando-se alvo de 

atenção. Já no século XX, houve uma preocupação social em torno da infância, onde 

crianças e adolescentes deixam a invisibilidade e passam a demandar do Estado, da 

família e da sociedade ações e intervenções que sejam capazes de responder às suas 

especificidades de proteção e cuidado.   

Quanto ao Brasil, observa-se que com a vinda da corte portuguesa para o país, 

os costumes e normas europeias foram adotados em nossas terras, desse modo, o 

pai era visto como autoridade máxima no seio familiar e não havia qualquer proteção 

destinada às crianças e aos adolescentes. Esse panorama começou a ser modificado 
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com a promulgação da Constituição de 1934, que, pela primeira vez, fez menção aos 

direitos da criança e do adolescente, em seu artigo 138 (AMIN, 2018).   

Priore (2013) aborda a história das crianças no Brasil, principalmente durante o 

período colonial, como um período marcado por escravidão e exploração do trabalho, 

violência sexual, tragédias e lutas pela sobrevivência amparadas por ações e 

instituições assistencialistas.   

Os primeiros modelos de infância foram trazidos pelos Jesuítas que 

evidenciaram duas representações acerca da infância: uma mística, repleta de fé, e 

outra de uma criança como modelo de Jesus. Entretanto, no século XVIII identifica-se 

que tais concepções não se estendiam a todas as camadas, já que não enquadravam 

crianças órfãs, abandonadas e migrantes (PRIORE, 2013).   

Começa então uma preocupação centrada na tentativa de acolher essas 

crianças e diminuir o abandono, instalando instituições chamadas de Roda dos 

Expostos, que era, conforme Priore (2013) uma espécie de dispositivo onde eram 

colocados os bebês abandonados e lá, recebiam cuidados das voluntárias.   

Ainda de acordo com a autora, no século XIX começa um processo de 

fechamento dessas Rodas, por parte de uma perspectiva higienista, que via essa 

forma de assistencialismo como responsável pelas mortes prematuras de crianças. É 

nesse contexto que a infância tem início no Brasil, com uma trajetória marcada por 

seguidas violações de direitos, bem como assistencialismo político e ideológico que 

pouco serviam para romper com tais violações.   

Segundo Gohn (2016), com o aumento de crianças que estavam nas ruas 

devido à falta de instituições sociais que as acolhesse, no ano de 1919, o Estado 

brasileiro cria o Departamento Nacional da Criança, que organizou o primeiro 

Congresso Brasileiro de Proteção à Infância e incorporou a referência dos asilos como 

o espaço do menor abandonado. Com o tempo os asilos, que eram edificações 

similares a quartéis (muros altos, muita disciplina, isolamento da criança, uniforme 

severos, etc.), foram se firmando como casas correcionais.   

No ano de 1920 o Instituto de Proteção e Assistência à Infância, órgão vinculado 

ao setor privado, é reconhecido como de utilidade pública por atender as crianças que 

estavam em situação de rua. No ano de 1923, foi criado o primeiro Juizado de Menores 

do Brasil, tendo como juiz Mello Matos, assim como foi regulamentada a Lei n. 4.242, 
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que autorizava o serviço de assistência e proteção à infância abandonada e aos 

delinquentes (GOHN, 2016).   

Diante do grande número de crianças que permaneciam na rua sem ter do 

Estado uma ação mais incisiva nessa questão, o Poder Judiciário do Rio de Janeiro, 

através do juiz de menores Mello Matos, promulgou no ano de 1927, o Código de 

Menores, que proibiu o sistema das Rodas. Os bebês passaram a ser entregues 

diretamente às pessoas responsáveis por essas entidades, mesmo que o anonimato 

dos pais fosse garantido; o registro da criança era outra obrigatoriedade desse novo 

procedimento, além de poder agir frente às crianças que se encontrava em situação 

de rua (COSTA, 2008).   

A doutrina da situação irregular, evidenciada pelo Código de Menores foi por 

muito tempo, fortalecida na sociedade brasileira, que visualizava o menor como 

responsável por essa situação. Essa doutrina não é condizente ao conjunto da 

população infantojuvenil, ou seja, não é uma doutrina que concebe a política de 

maneira universal, mas uma política para um segmento denominado de “menores em 

situação irregular” (COSTA, 2008).   

Os movimentos sociais, através de reivindicações, buscaram logo agregar o 

atendimento prioritário e qualitativo sob a responsabilidade do Estado para garantir a 

toda criança os seus direitos básicos.   

Ainda se referindo a uma ação de atendimento às crianças no Brasil, nos 

primeiros anos da República, a questão da criança passou a ser considerada uma 

questão de higiene pública e de ordem social, para se consolidar o projeto de nação 

forte, saudável, ordeira e progressista. O Estado deveria ocupar-se da ordem, da vida 

sem vícios, por exemplo, no combate aos monstros da tuberculose, da sífilis e da 

varíola (RIZZINI, 2008).   

Assim Gohn (2016, p. 115) sinaliza que “nas décadas de 1930 e 1940 foram 

criadas várias instituições para cuidar da questão da criança, as quais se tornaram 

matrizes de instituições que existem até os dias atuais”, a exemplo da Santa Casa de 

Misericórdia.   

Segundo Costa (2008) no que se refere ao atendimento às crianças e jovens 

em circunstâncias especialmente difíceis, o regime nascido da Revolução de 1930, 

em sua fase mais autoritária, cria o Serviço de Assistência ao Menor em 1942, que 
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era atrelado ao Ministério da Justiça e funcionava como um sistema penitenciário, só 

que destinado à população infantojuvenil. Esse serviço atendia aos meninos que se 

encontravam em situação de rua e que para sobreviver cometiam os mais diversos 

atos, os quais conflitavam com a ordem social vigente na época.   

Após a promulgação da Declaração Universal dos Direitos Humanos, muitas 

instituições internacionais começaram a atuar no Brasil, como por exemplo, o UNICEF, 

com o intuito de promover ações de fortalecimento na garantia dos direitos das tantas 

crianças brasileiras que se encontravam em situações de abandono, maus tratos, 

dentre outras discriminações e violações de direitos.   

Após 1948 vários foram os grupos criados para discutir os direitos das pessoas, 

podendo-se destacar aqui um grupo de entidades que iniciou a discussão sobre os 

direitos da criança, o que desembocou na Convenção Internacional dos Direitos da 

Criança, realizada no ano de 1959. Foi a partir dessa Convenção que a Declaração 

dos Direitos da Criança foi adotada pela Assembleia Geral da Organização das 

Nações Unidas (ONU), em 20 de novembro de 1959, à qual se refere no seu 

preâmbulo à Declaração Universal dos Direitos Humanos.   

Segundo Bobbio (2004, p. 34), foi após essa referência que os direitos da 

criança começaram a ser mais discutidos em todo o mundo, pois, “se diz que a criança 

por causa de sua imaturidade física e intelectual, necessita, de uma proteção particular 

e de cuidados especiais”.   

Bidarra e Oliveira (2008, p.160) ressaltam que foi somente na Declaração dos  

Direitos da Criança de 1959 “que as crianças deixaram de ser menores recipientes 

passivos, e passaram a serem reconhecidos como sujeitos de direito internacional”.   

No Brasil, mudanças significativas só começam a acontecer a partir da 

Constituição de 1988. Nesse sentido, Costa e Weber (2016) apontam que até esse 

momento, crianças e adolescentes tinham apenas o direito à vida, abrindo espaço 

para inquietações acerca da qualidade desse direito, uma vez que não havia 

condições mínimas para existência.   

   

1.3 Os direitos das crianças e dos adolescentes na contemporaneidade   
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A preocupação com a garantia de direitos de crianças e adolescentes é recente, 

já que passaram a ser reconhecidos como sujeitos de direitos somente a partir da 

Constituição Federal de 1988. Até esse momento havia uma desresponsabilização no 

que tange a atenção, proteção e defesa da população infantojuvenil.   

Segundo Matos (2016), o Cristianismo pode ser considerado como a baliza 

inerente ao contexto histórico inicial de garantias e direitos de crianças e adolescentes, 

levando em consideração o seu bem-estar físico e material. O Direito Romano também 

desempenhou uma grande influência na lei de todo o Ocidente, promovendo a ideia 

de família, como base legal, norteada pelo patriarcalismo.   

No entanto, com o decorrer dos séculos foi possível perceber que a austeridade 

contida na figura do pai, em poder maltratar, abandonar, vender ou mesmo matar os 

filhos, foi sendo suprimida. Paulatinamente a lei romana avançou e passou a 

especificar uma legislação penal às crianças e aos adolescentes, estabelecendo uma 

distinção entre os seres humanos, os púberes e os que não alcançaram a puberdade.   

No cenário brasileiro, até a metade do século XIX, durante o período colonial, o 

cuidado com as crianças e os adolescentes tinha caráter assistencialista e religioso, 

destinado principalmente a crianças e adolescentes considerados abandonados ou 

rejeitados (PRIORE, 2013). Assim, surge no século XVIII as primeiras instituições 

formais conveniadas com as Santas Casas de Misericórdia que ficariam responsáveis 

pela atenção e cuidado a crianças e adolescentes, entretanto, a perspectiva era 

centrada no disciplinamento e dominação (SILVA e ALBERTO, 2016).   

Até esse período não estava em vigência nenhuma lei no sentido de garantir e 

assegurar direitos a população infanto-juvenil Tanto a Constituição Imperialista de 

1824 quanto a Constituição Republicana de 1891, que foram as primeiras 

Constituições brasileiras, omitiram-se do cuidado e proteção a essa população, 

estabelecendo códigos apenas no sentido criminalista/corretivo para crianças e 

adolescentes, que até o momento eram chamadas de menores (RIZZINI, 2008).   

A partir da década de 1970, a assistência à infância e adolescência começa a 

deixar um pouco do aspecto caritativo e assume um caráter mais filantrópico com a 

Proclamação da República em 1889, que institui as casas de correção, conselhos de 

assistência e proteção a menores, bem como os abrigos (PRIORE, 2013).   
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Já no século XX surge uma preocupação com a infância e com quais eram suas 

condições em termos jurídicos, este foi então marcado pelas seguintes legislações: 

Código de Menores de 1927, o Código de Menores de 1979 e o ECA. Vale salientar 

que as referidas legislações tornam a assistência e proteção da população 

infantojuvenil um papel também do Estado.   

Em 1924 foi criada a Declaração de Genebra, que teve grande importância para 

a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes. A Declaração dos Direitos da 

Criança, divulgada em 20 de novembro de 1959 pela ONU, levou à doutrina da 

proteção integral, que só adentrou no sistema jurídico brasileiro com o advento da 

Constituição Federal de 1988. São estabelecidos dez princípios sobre crianças e 

adolescentes. Os adolescentes em sua imaturidade física e mental, evidenciando a 

necessidade de proteção legal (MATOS, 2016).   

No cenário brasileiro, foi com a Constituição de 1988 que ocorreram importantes 

mudanças nos direitos das crianças e dos adolescentes, momento em que 

reconheceu-se a possibilidade deles participarem das relações jurídicas com o mundo 

adulto na qualidade de titulares de interesses juridicamente protegidos. Na visão de 

Martins (2003, p. 47):   

   

A Constituição de 1988 inovou doutrinariamente ao elevar o “menor”, até 

então mero “destinatário das ordens dos adultos” ao patamar de sujeitos 

jurídicos, não só ao aumentar expressivamente o rol de direitos assegurados 

à criança e ao adolescente, como também ao atribuir-lhes garantias plenas 

na relação processual, bem como todas as prerrogativas e direitos 

concernentes a institutos antes pertencentes a direitos somente de “adultos”, 

declarando que crianças e adolescentes gozam de todos os direitos inerentes 

à pessoa humana.   

   

Conforme o artigo 227 da CRFB/88, as crianças e os adolescentes são sujeitos 

de direitos, devem ter desenvolvimento saudável e com garantias atinentes à 

integridade.   

É válido mencionar também que, no ano de 1989, a Assembleia Geral da ONU 

aprovou a Convenção sobre os Direitos da Criança, que entrou em vigor no ano 

seguinte e foi ratificada pelo Brasil. A convenção acolheu a concepção do 

desenvolvimento integral da criança, exigindo proteção especial e absoluta prioridade 

(ROSSATO, LÉPORE e CUNHA, 2017).   
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Nesse contexto, após a promulgação da Carta Magna, tornava-se mister e 

imperiosa a necessidade de uma nova lei para a infância e juventude. Então, foi 

promulgada Lei n. 8.069/1990 (ECA), baseada na Convenção da ONU sobre os 

Direitos da Criança de 1989 e tendo como pilar a concepção da criança e adolescente 

como sujeitos de direitos, garantindo amplamente seus direitos sociais e pessoais.   

São três os princípios norteadores do Estatuto. Conforme Domingo (2016,            

p. 99), “o Princípio da Prioridade Absoluta, conforme artigo 227 da CRFB/88 e artigo 

4º ECA, denota a primazia de atendimento das necessidades de crianças e 

adolescentes por parte de todas as esferas e âmbitos, seja familiar, comunitário, social 

e estatal”. Nesse último aspecto, sua aplicação está diretamente relacionada com a 

formulação e a execução de políticas públicas.   

Quanto ao Princípio do Superior Interesse, a autora salienta que, embora não 

expressamente previsto na Carga Magna de 1988, significa dizer que qualquer 

legislação ou ato administrativo que viole ou coloque em risco a superioridade do 

interesse infantojuvenil está suscetível de declaração de inconstitucionalidade.   

Por fim, o Princípio do Respeito à Condição Peculiar de Pessoa em 

Desenvolvimento, preconizado pelo artigo 227, parágrafo 3º, inciso V da CRFB/88 e 

artigo 6º do ECA, sustenta-se no fato de que, as crianças e os adolescentes são seres 

em formação, por isso necessitam de cuidados especiais para que se desenvolvam 

de modo sadio e harmonioso (DOMINGO, 2016).   

Para a infância e adolescência brasileira, o ECA sugere um novo olhar. Foi a 

primeira legislação aprovada de acordo com a Convenção Internacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente e prevê a proteção integral, substituindo as medidas de 

controle e repressão para uma perspectiva de direito e de possibilidades, que 

reconhece a criança e adolescente como sujeitos de direitos. Esta lei se apresenta 

como um novo paradigma ético, de direitos, em todas as suas dimensões. É resultante 

de discussões, dos fóruns, movimentos populares que passaram a denunciar nos 

meios de comunicação violências contra a população infantojuvenil.   

Observa-se que o ECA foi uma conquista construída historicamente no decorrer 

de um processo que se prolongou por várias décadas e que envolve diferentes 

segmentos da sociedade.   
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Ele é a superação do Código de Menores, que se dirigia à infância como 

aqueles em situação irregular, a quem se aplicavam penas com um conteúdo médico 

e psicológico, tais como: pena-castigo, pena-educação, pena-terapia, 

penaressocialização, com um caráter de suprir-lhes as necessidades, curar doenças 

e corrigir os desvios.   

Para além dos aspectos que se dirigem à penalização da pobreza, o ECA 

sinaliza a importância de políticas de direitos, assim como aborda Silveira (2004, p.   

63):   

   

O ECA contempla o entendimento que envolve a integração das deliberações 

sobre as políticas para a infância e para a adolescência à nova organização 

sócio-política do país. Nesse contexto, as leis são concebidas como 

instrumentos necessários à democracia. Trata-se de uma reversão de 

concepções e práticas que guardam aproximações com as 'lutas' 

desencadeadas na década de setenta, em prol da democratização das 

relações sociais.   

   

O Estatuto inaugurou um novo modelo ao incorporar as lutas da sociedade pela 

cidadania, através do reconhecimento das garantias individuais, políticas, sociais e 

coletivas, incorporando como discurso filosófico a doutrina de proteção integral 

reunindo, sistematizando e normatizando a proteção preconizada pelas Nações 

Unidas, alvo das reivindicações dos movimentos sociais de defesa dos direitos da 

criança e do adolescente no Brasil.   

A referida lei introduziu a possibilidade de participação da sociedade civil no 

exercício de proteger os direitos de crianças e de adolescentes, ou seja, no qual todos 

os cidadãos se tornaram corresponsáveis pela efetivação do ECA. “Estes deveres 

envolvem uma tentativa de responsabilização dos cidadãos em arenas públicas, via 

parcerias nas políticas sociais governamentais” (GOHN, 2016, p. 74).   

Logo em seu primeiro artigo, tal lei enfatiza a proteção integral da criança e do 

adolescente: “esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente”.  

O artigo 3°, por sua vez, considera crianças e adolescentes pessoas em 

desenvolvimento, sinalizando a necessidade de oportunidades e facilidades “a fim de 

lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições 

de liberdade e de dignidade”. Uma das características que propiciou a elaboração do 

ECA é a perspectiva de universalização da proteção das crianças e dos adolescentes, 

não mais restritiva, como antes.   
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Seus preceitos abrangem todas as crianças e adolescentes independentemente 

de estarem ou não em condições de vulnerabilidade econômica ou risco pessoal e 

social. O ECA institui os direitos fundamentais e as medidas preventivas, 

socioeducativa e protetivas que objetivam assegurar-lhes direitos.   

Vale dizer que, segundo Saraiva (2012, p. 63-64), o Estatuto também promoveu 

alterações significativas em, pelo menos, três grandes sistemas de garantias:   

   

a) sistema primário, que dá conta das políticas públicas de atendimento a 

crianças e adolescentes (especialmente artigos 4º e 85 a 87); b) sistema 

secundário, que trata das medidas de proteção dirigidas a crianças e 

adolescentes em situação de risco pessoal ou social, não autores de atos 

infracionais, de natureza preventiva, ou seja, crianças e adolescentes 

enquanto vítimas, enquanto violados em seus direitos fundamentais 

(especialmente artigos 98 e 101); e c) sistema terciário, que trata das medidas 

sócio-educativas, aplicáveis a adolescente em conflito com a lei, autores de 

atos infracionais, ou seja, quando passam à condição de vitimizadores 

(especialmente artigos 103 e112).   

   

A Lei Federal estabelece em seu artigo 4º os deveres da família, da 

comunidade, da sociedade em geral e do Poder Público, enquanto o artigo 86 

estabelece como se fará a política de atendimento.   

Como afirma Silveira (2004, p.86):   

   

Ao prever a criação dos Conselhos de Direitos, o ECA dispõe sobre a 

construção de relações democráticas quanto às decisões e gerenciamento 

das políticas, na qual torna-se necessária a parceria, politicamente instituída, 

entre Estado e sociedade. Trata-se de uma relação de negociação fundada 

em compromissos e numa agenda pública acordada entre ambos.   

   

Define em seu artigo 88 como diretrizes da política de atendimento: 

municipalização do atendimento; criação de conselhos municipais, estaduais e 

nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores 

das ações em todos os níveis, assegurada a participação popular paritária por meio 

de organizações representativas, segundo leis federais, estaduais e municipais; 

criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa; manutenção de fundos nacionais, estaduais e municipais 

vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente; 

integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, 

Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para 
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efeito de agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de 

ato infracional; mobilização da opinião pública no sentido da indispensável 

participação dos diversos segmentos da sociedade.   

Face ao exposto, pode-se dizer que o ECA trouxe diversos avanços e inovou 

ao estabelecer bases estruturais e institucionais comprometidas com o Estado 

Democrático de Direito. Contudo, a lei, por si só, não consegue mudar a realidade, 

sendo assim, é preciso que o Estado reafirme sua responsabilidade e não aposte 

apenas em políticas restritivas, é necessário assegurar orçamento público para as 

políticas sociais.   

        

CAPÍTULO II – ABUSO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES   

   

2.1 Panorama da violência contra crianças e adolescentes no Brasil   

   

De acordo com Minayo (2006, p. 13), o vocábulo violência “vem da palavra vis, 

que quer dizer força e se refere às noções de constrangimento e de uso da 

superioridade física sobre o outro”.   

Atualmente, entendida como como um problema de saúde pública no mundo, a 

violência pode ser definida como:   

   

(…) um ato de constrangimento físico ou moral pelo uso de força ou coação 

contra alguém; um exercício desproporcional de poder que ameaça a 

integridade física, emocional, religiosa, familiar ou profissional de alguém. A 

violência, que no passado foi considerada um instrumento adequado para 

impor ordem e disciplina, hoje, apesar de inadequada, costuma ser usada na 

tentativa de solucionar um conflito, de maneira imediata e impulsiva, 

nocauteando uma das partes (MUSZKAT e MUSZKAT, 2016, p. 36).   

   

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS, 2002), a violência se divide 

em três categorias: a) auto-infligida, subdividida em comportamento suicida 

(contempla o suicídio, bem como o pensamento e a tentativa) e auto-abuso (atos de 

automutilação); b) interpessoal, subdividida em familiar (ocorre entre parceiros íntimos 

e membros da família) e comunitária (ocorre entre pessoas sem laços de parentesco); 

e c) coletiva, subdividida em social (por exemplo, atos terroristas), política (por 

exemplo, guerras e conflitos) e econômica (por exemplo, negação de acesso a 

serviços essenciais).   
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A essa classificação, Minayo (2006) acrescenta a violência estrutural, que se 

reflete na imensa desigualdade social. Acerca desse tipo de violência, Odalia (2017, 

p. 61) expõe que:   

   

São os hábitos, os costumes, as leis, que a mascaram, que nos levam a 

suportá-la como uma condição inerente às relações humanas e uma condição 

a ser paga pelo homem, por viver em sociedade. (…) Essa maneira de pensar 

e agir institucionaliza a desigualdade e faz aparecer como natural a distinção 

entre os homens que possuem e os que não possuem.   

   

Vale salientar que, quanto à sua natureza, a OMS (2002) classifica a violência 

como: a) física (uso da força para produzir lesões, traumas, feridas, dores ou 

incapacidades na vítima); b) sexual (toda prática de cunho sexual sem consentimento 

da vítima); c) psicológica (agressões verbais ou gestuais com o intuito de aterrorizar, 

rejeitar ou humilhar a vítima, restringir-lhe a liberdade ou isolando-a do convívio social); 

e d) privação ou negligência (ausência, recusa ou deserção do atendimento 

necessário a alguém que deveria receber atenção e cuidados).   

Ressalta-se que a violência, enquanto um fenômeno sócio-histórico, esteve 

presente desde o início da humanidade. Em diferentes épocas e culturas, a disputa de 

poder, o autoritarismo, a discriminação e a crueldade se manifestaram no corpo social 

(MINAYO, 2006).   

Odalia (2017) expressa que o viver em sociedade sempre foi violento. Na 

préhistória, a sobrevivência só foi possível em razão da construção de artefatos de 

defesa e ataque, suprindo as debilidades naturais do homem. Com a evolução, a 

violência deixou de ser uma defesa para manutenção da vida num ambiente hostil, 

passando a representar um modo de organização da vida social.   

Dessa forma, na Idade Média, a violência foi entendida como uma maneira de 

punir e reprimir a prática de crimes. Os indivíduos culpados por ações delituosas eram 

submetidos ao suplício, um espetáculo público no qual eram expostos à dor e 

sofrimento físico, sendo assistido pelo povo com avidez e interesse (BERNASKI e 

SOCHODOLAK, 2018).   

No Brasil, conforme Bernaski e Sochodolak (2018), a violência remete à 

colonização do país pelos portugueses, período em que indígenas e negros foram 

escravizados e submetidos a diversas atrocidades. Mesmo com a Abolição da 
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Escravatura, em 1888, tal situação não foi superada. Ao longo da história, negros e 

pobres continuaram a sofrer com a violência.   

Isso se evidencia nos dados do “Atlas da Violência 2021”, que mostra que 77% 

das vítimas de homicídios, no ano de 2019, eram negras e que a chance de um negro 

ser assassinado é 2,6 vezes superior à de uma pessoa não negra. Ademais, entre 

2009 e 2019, houve um aumento de 1,6% dos homicídios entre negros, em 

contrapartida, uma redução de 33% no número de vítimas não negras (CERQUEIRA 

et al., 2021).   

Por sua vez, no tocante à violência no estado do Amazonas, o “Anuário de   

Segurança Pública 2022”, divulgado pelo Fórum Brasileiro de Segurança Pública  

(FBSP, 2022), revela que, em 2021, ocorreram 1.670 mortes violentas intencionais 

(MVI)1. Comparado ao ano anterior, houve um aumento de 48,97% dos casos 

(gráfico   

3).   

   

Gráfico 3. Número de mortes violentas intencionais no Amazonas (2017-2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

Além do Amazonas, figuram como um dos seis estados com alta do número de 

MVI no país: Macapá (31,2%), Boa Vista (9,9%), Porto Velho (8,6%), Teresina (9,5%) 

e Salvador (3,4%). Nota-se que quatro são da Região Norte e dentre os fatores para 

esse aumento na localidade estão: a associação do narcotráfico com crimes 

ambientais, como grilagem, garimpo ilegal e desmatamento; a falta de integração das 

autoridades estaduais e federais no combate aos crimes na Amazônia Legal; e a 

disputa de territórios entre facções criminosas (PORTAL G1, 2022).   

 
1 As mortes violentas intencionais (MVI) incluem homicídios dolosos, latrocínios (roubos seguidos de 

morte), lesões corporais seguidas de morte e mortes decorrentes de intervenções policiais.   
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Feitas essas considerações, importante tratar da violência contra crianças e 

adolescentes, objeto de estudo da pesquisa.   

Para Pedersen e Grossi (2011), as diversas formas de violência sempre 

estiveram presente na vida das crianças e adolescentes, não obstante parecer ser um 

problema da contemporaneidade. Os abusos contra crianças e adolescentes é fruto 

de um processo histórico, tendo em vista que, por muitos anos, não foi oferecida 

proteção social a esse grupo etário.   

Minayo (2006) destaca que a violência atinge essa parcela da população de 

várias maneiras, sendo as principais manifestações: estrutural, institucional, 

delinquencial e intrafamiliar.   

  
Segundo a autora, a violência estrutural “incide sobre a condição de vida das 

crianças e adolescentes, a partir de decisões histórico-econômicas e sociais, tornando 

vulneráveis suas possibilidades de crescimento e desenvolvimento” (MINAYO, 2006, 

p. 83). Exemplo desse tipo de violência é o trabalho infantil.   

Rossato, Lépore e Cunha (2014) apontam que no contexto brasileiro, desde a 

chegada dos portugueses, a escravização das crianças vigorou. Inicialmente as 

indígenas, depois as negras e as pobres foram exploradas. Com isso, culturalmente, 

o trabalho infantil acabou se tornando algo natural, em especial, nas famílias menos 

favorecidas.   

Porém, atualmente, as leis brasileiras vedam o trabalho de crianças e 

adolescentes, salvo na condição de aprendiz, hipótese em que é possível, a partir dos 

14 anos, exercer atividade remunerada. Entretanto, dados da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT, 2021) indicam que, no Brasil, tanto nas áreas rurais 

quanto urbanas, quase dois milhões de crianças têm a sua mão de obra explorada.   

Em relação aos fatores que contribuem para o trabalho precoce, pode-se citar:  

“a pobreza; o desemprego dos pais; a falta de acesso a bens e serviços; a estrutura 

do mercado de trabalho, que oferece condições para absorver esse tipo de mão de 

obra; a visão de que o trabalho é formador e preventivo da marginalidade” (BRASIL, 

2020, p. 8).   
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A exploração da mão de obra infantil, como ressalta a OIT (2021), 

frequentemente tem relação com o comprometimento da aprendizagem e com a 

evasão escolar. Tal situação restringe as perspectivas futuras de crianças e 

adolescentes em exercerem seu direito à educação e ao lazer, além de comprometer 

a possibilidade de um trabalho digno na vida adulta.   

No que se refere à violência institucional, Minayo (2020, p. 33) diz que:   

   

É aquela que se realiza dentro das instituições, sobretudo por meio de suas 

regras, normas de funcionamento e relações burocráticas e políticas, 

reproduzindo as estruturas sociais injustas. Uma dessas modalidades de 

violência ocorre na forma como são oferecidos, negados ou negligenciados 

os serviços públicos.   

   

Reproduzida pelo Estado, por órgãos ou agentes públicos que possuem o 

escopo de defender e cuidar dos cidadãos, em geral, essa prática de violência atinge 

os mais vulneráveis, como as crianças e os adolescentes.   

Recentemente, foi criada a Lei n. 14.321/2022, que alterou a Lei de Abuso de 

Autoridade (Lei n. 13.869/2019), incluindo o crime de violência institucional. Essa 

alteração visa a punição de agentes públicos que submetem vítimas ou testemunhas 

de crimes violentos a situações que levem à culpabilização e ao prejuízo físico, 

psicológico ou de cunho moral.   

Acerca da violência delinquencial, Minayo (2006, p. 92) entende que há uma 

combinação da “situação de precariedade social com os preconceitos e as 

dificuldades, por parte dos jovens, de pensar um projeto de vida, fora das condições 

estruturais desfavoráveis”, o que contribui para a delinquência.   

De acordo com o Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2018), mais de 22 mil 

jovens estão internados nas unidades socioeducativas em funcionamento no Brasil. 

No Amazonas, 77 crianças e adolescentes estão internadas, sendo que 44,15% do 

total aguardam sentença judicial. O estado é o que possui a maior proporção de 

adolescentes internados por decisão provisória.   

Cumpre mencionar que a violência juvenil decorre de problemas sociais, não da 

falta de aplicação de normas penais. Portanto, enquanto não houver políticas sociais 

efetivas, a violência será cada vez maior. A juventude precisa de mais incentivo e 

educação, não de maior repressão.   
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Por fim, a violência intrafamiliar, para Pedersen e Grossi (2011, p. 26-27) 

configura-se como:   

   

(…) uma expressão extrema da distribuição desigual de poder entre homens 

e mulheres, da distribuição desigual de renda e da discriminação de raça e de 

religião. Ela representa todo o ato ou omissão praticado por pais, parentes ou 

responsáveis contra a criança e/ou adolescente, que, sendo capaz de causar 

dano físico, sexual e/ou psicológico à vítima, implica, de um lado, uma 

transgressão do poder/dever de proteção do adulto e, de outro, uma 

coisificação da infância, isto é, uma negação do direito que a criança e o 

adolescente têm de serem tratados como sujeitos e pessoas em condições 

peculiares de desenvolvimento.   

   

Destaca-se que a violência intrafamiliar não é sinônimo de violência doméstica. 

Na visão do Ministério da Saúde (2002), a violência intrafamiliar é cometida por 

membros da família, podendo ser praticada no ambiente doméstico ou público. Em 

contrapartida, a violência doméstica pode ser perpetrada por outros membros do 

convívio domiciliar, sem função parental, como empregados, agregados e demais 

pessoas que convivam esporadicamente no ambiente doméstico.   

A violência intrafamiliar afeta uma significativa parcela populacional, 

repercutindo negativamente na saúde dessas pessoas. Por esse motivo, é percebida 

como um problema de saúde pública, que requer do governo medidas efetivas no seu 

enfrentamento, com o envolvimento de profissionais de diversos campos de atuação 

(BRASIL, 2002).   

Frente ao exposto, verifica-se que a violência, historicamente, se fez presente 

na sociedade; não é um problema exclusivo da atualidade. As crianças e 

adolescentes, pela sua condição vulnerável, acabam sendo constantemente 

vitimizados. Por ser uma questão complexa, em especial, quando ocorre no âmbito 

familiar, o assunto continuará sendo abordado no próximo tópico.   

   

2.2 A violência sexual intrafamiliar   

   

Como visto no Capítulo I, no decorrer da história, a família sofreu constantes 

modificações. Segundo Muszkat e Muszkat (2016), no passado, o grupo familiar era 

extenso e ligado pela consanguinidade ou pelas necessidades patrimoniais, sendo 

organizado e disciplinado pelo patriarca. Os conflitos costumavam ser mais reprimidos 

e menos expostos.   
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A partir do século XX, a obediência absoluta ao chefe da família foi perdendo 

força, no entanto, o comportamento violento dos homens, como forma de demonstrar 

coragem e masculinidade, continuou aceito pela sociedade. Embora leis tenham sido 

criadas para combater a violência, ela perdura dentro das famílias (MUSZKAT e 

MUSZKAT, 2016).   

Para Minayo (2020, p. 35), a violência intrafamiliar, sobretudo no Brasil, se 

manifesta de muitas formas, mas as mais comuns, “são as que submetem a mulher, 

as crianças e os idosos ao pai, ao marido e ao provedor. Ou ainda, colocam crianças 

e jovens sob o domínio – e não sob a proteção – dos adultos”.   

Em particular à violência contra crianças e adolescentes, observa-se que ela 

acompanhou a trajetória humana nas diferentes culturas e, devido as desobediências 

e rebeldias próprias da infância, esteve vinculada ao processo educativo e de 

socialização. Apesar de aos poucos esse comportamento ter passado a suscitar 

sanções, permanece como um fenômeno social e cultural de grande relevância, haja 

vista a sua incidência e os impactos no crescimento e desenvolvimento da população 

infatojuvenil (MINAYO, 2001).   

Dentre os tipos de violência a que são submetidas as crianças e os 

adolescentes no âmbito familiar estão: os abusos físicos, sexuais, psicológicos e a 

negligência (PEDERSEN e GROSSI, 2011).   

Não obstante a violência contra crianças e adolescentes possa se manifestar 

de múltiplas maneiras, o FBSP (2022), no “Anuário de Segurança Pública 2022”, 

buscou demonstrar quais os crimes sofridos por essa população (tabela 2).   

   

Tabela 2. Total de crimes com vítimas crianças e adolescentes no Brasil (2021)   

VIOLÊNCIA NÃO LETAL     

ABANDONO   8.671   

Abandono de incapaz   7.908   

Abandono material   763   

VIOLÊNCIA FÍSICA   37.597   

Maus-tratos   19.136   

Lesão corporal em violência doméstica   18.461   
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VIOLÊNCIA SEXUAL   47.606   

Estupro2   45.076   

Pornografia infantojuvenil   1.797   

Exploração sexual   733   

VIOLÊNCIA LETAL     

MVI   2.555   

Homicídio doloso   2.127   

Feminicídio   89   

Latrocínio   17   

Lesão corporal seguida de morte   14   

Morte decorrente de intervenção policial   308   

Fonte: FBSP, 2022.   

   

  
Os dados revelam que a violência sexual, especificamente, o estupro, foi o 

crime mais cometido contra crianças e adolescentes no Brasil no ano de 2021. Em 

virtude desse elevado índice, a violência sexual será tratada com mais detalhes no 

decorrer desse e dos próximos tópicos do presente estudo.   

De acordo com a OMS (2002, p. 147), a violência sexual consiste em:   

   

(…) qualquer ato sexual, tentativa de obter um ato sexual, comentários ou 

investidas sexuais indesejados, ou atos direcionados ao tráfico sexual ou, de 

alguma forma, voltados contra a sexualidade de uma pessoa usando a 

coação, praticados por qualquer pessoa independentemente de sua relação 

com a vítima, em qualquer cenário, inclusive em casa e no trabalho, mas não 

limitado a eles.   
A coação pode abranger diversos graus de força. Além da força física, ela 

pode envolver intimidação psicológica, chantagem ou outras ameaças (…). A 

violência sexual pode incluir outras formas de agressão, envolvendo um órgão 

sexual, inclusive o contato forçado entre a boca e o pênis, a vulva ou o ânus.   

   

 
2 Conforme o FBSP (2022), o total não contabiliza os dados dos seguintes estados: Acre, Bahia e 

Pernambuco, pois não preencheram o campo de idade das vítimas.   
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Inúmeras situações podem configurar violência sexual: estupro e estupro de 

vulnerável; investidas sexuais indesejadas ou assédio sexual, inclusive exigência de 

sexo como pagamento de favores; casamento ou coabitação forçados, inclusive 

casamento de crianças; negação ao direito de usar anticoncepcionais ou adotar outras 

medidas de proteção contra Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST); aborto 

forçado; atos violentos contra a integridade sexual das mulheres, inclusive mutilação 

genital feminina e exames obrigatórios de virgindade; prostituição forçada e tráfico de 

pessoas com fins de exploração sexual (OMS, 2002).   

A violência sexual contra crianças e adolescentes, como menciona Faleiros 

(2005, p. 2):   

   

(…) acontece em escala mundial, esteve sempre presente em toda a história 

da humanidade, e em todas as classes sociais, articulados ao nível de 

desenvolvimento e civilizatório na sociedade em que acontece. (…) É 

consensual nos estudos sobre a violência sexual contra crianças e 

adolescentes que esta é uma relação de poder entre desiguais, exercida 

através da dominação e/ou da sedução.   

   

Não se trata de um problema de gênero, tampouco entre pais e filhos, mas uma 

preocupação social, legal, psicológica e emocional, em razão de suas consequências 

para as vítimas e por constituir uma infração penal (LIMA, 2009).   

Importante salientar que, ao longo da pesquisa, para compreender a violência 

sexual praticada contra crianças e adolescentes, serão analisados apenas os dados 

relativos ao crime de estupro e estupro de vulnerável, dispostos no Código Penal, 

respectivamente, como:   

   

Art. 213. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a ter 

conjunção carnal ou a praticar ou permitir que com ele se pratique outro 

ato libidinoso:   
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 10 (dez) anos.   
§ 1º. Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave ou se a vítima 

é menor de 18 (dezoito) ou maior de 14 (catorze) anos:   
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos.  § 

2º. Se da conduta resulta morte:   
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.   

   
Art. 217-A. Ter conjunção carnal ou praticar outro ato libidinoso com 

menor de 14 (catorze) anos:   
Pena - reclusão, de 8 (oito) a 15 (quinze) anos.   
§ 1º. Incorre na mesma pena quem pratica as ações descritas no caput 

com alguém que, por enfermidade ou deficiência mental, não tem o 
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necessário discernimento para a prática do ato, ou que, por qualquer 

outra causa, não pode oferecer resistência.   
§ 2º. (VETADO)   
§ 3º. Se da conduta resulta lesão corporal de natureza grave:   
Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos.   
§ 4º. Se da conduta resulta morte:   
Pena - reclusão, de 12 (doze) a 30 (trinta) anos.   
§ 5º. As penas previstas no caput e nos §§ 1º, 3º e 4º deste artigo aplicam- 

se independentemente do consentimento da vítima ou do fato de ela ter mantido relações 

sexuais anteriormente ao crime (grifos da autora).    

Pela legislação, desde a mudança introduzida pela Lei n. 12.015/2009, o crime 

de estupro pode ser praticado por qualquer pessoa, independentemente do sexo. O 

mesmo se aplica à vítima, que pode ser homem ou mulher, contudo, se tiver entre 14 

e 18 anos, a pena é aumentada.   

Quanto ao crime de estupro de vulnerável, a lei determina que as vítimas são: 

os menores de 14 anos; os doentes ou deficientes mentais que não tenham 

discernimento sexual; e quem não tiver capacidade de resistência, por qualquer causa. 

Nessas hipóteses, não importa se houve ou não consentimento para a prática do ato 

sexual.   

Segundo o FBSP (2022), entre os anos de 2019 a 2021, foram registrados um 

total de 198.823 casos de estupro e estupro de vulnerável no Brasil. Considerando 

os dados de 2021, verifica-se um aumento de 4,93% se comparado a 2020, ano do 

início da pandemia de COVID-19 (gráfico 4).   

   

Gráfico 4. Número de estupros e estupros de vulnerável no Brasil (2019-2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

Entende-se que a queda do número de registros de estupros no ano de 2020, 

período em que as pessoas estavam em isolamento social por conta do coronavírus, 

não representa diminuição dos casos, mas a subnotificação deles.   
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Para o UNICEF (2020, p. 1), com o fechamento das escolas e de outros 

“espaços importantes para a construção de vínculos de confiança com adultos fora de 

casa, crianças e adolescentes ficaram ainda mais vulneráveis à violência sexual 

durante a pandemia da COVID-19”.   

Relativamente à proporção dos casos de estupro, observa-se que a maioria das 

vítimas são vulneráveis, ou seja, menores de 14 anos e/ou pessoas adultas incapazes 

de consentir, o que dificulta a denúncia (gráfico 5).   

   

Gráfico 5. Proporção de estupros e estupros de vulnerável no Brasil (2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

No tocante ao sexo, as mulheres são as maiores vítimas do crime, 

representando 88,2%, ao passo que os homens são apenas 11,8% (gráfico 6).   

   

Gráfico 6. Sexo das vítimas de estupro e estupro de vulnerável no Brasil (2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

De acordo com o UNICEF (2022), culturalmente, as meninas são educadas para 

serem sensíveis, enquanto os meninos para serem fortes e negarem suas emoções. 
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Esses estereótipos de gênero, atribuindo maior poder ao sexo masculino, sustentam 

a violência contra as mulheres, o que se evidencia pelos índices.   

Acerca da idade das vítimas, nota-se que 61,3% são menores de 14 anos, ou 

seja, consideradas pela lei como vulneráveis. Desse percentual, o maior é entre 

meninas de 10 a 13 anos (gráfico 7).   

   

Gráfico 7. Faixa etária das vítimas de estupro e estupro de vulnerável no Brasil (2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

Conforme Craveiro (2016), crianças e adolescentes são as principais vítimas de 

estupro em virtude de sua imaturidade física, cognitiva e psicológica. Tal condição as 

tornam mais vulneráveis em relação ao agressor, que, em geral, é adulto, possui maior 

estatura e força física, gerando coerção e repressão.   

No que concerne à relação entre vítima e autor, ao contrário do imaginário social 

da população, a violência sexual é, na maioria das vezes, cometida por algum 

conhecido da vítima, isto é, parente, colega ou parceiro íntimo (gráfico 8).   

   

   

   

   

   

   

   

   

   
Gráfico 8. Relação entre vítima e autor nos registro de estupros e estupro de vulnerável                    

no Brasil (2021)   
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Fonte: FBSP, 2022.   

   

Apesar de os dados do FBSP (2022) não detalharem quem são os abusadores, 

os casos de estupro, principalmente de vulneráveis, envolve familiares da vítima ou 

pessoas que deveriam protegê-la.   

Nesse sentido, cumpre salientar que a família, segundo o artigo 4º do ECA, é 

responsável pela garantia dos direitos fundamentais das crianças e dos adolescentes:   

   

Art. 4º. É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder 

público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 

referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 

à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária (grifos da autora).   

   

Cabe à família, primeiro sistema social no qual o ser humano está inserido, 

oferecer cuidados para que as crianças e os adolescentes se desenvolvam de maneira 

saudável e tenham seus direitos assegurados. Entretanto, grande parte dos casos de 

estupro cometidos contra crianças e adolescentes ocorrem dentro de casa e são 

perpetrados por pessoas próximas, que desempenham o papel de cuidador (LIMA, 

2009).   

Azevedo, Alves e Tavares (2018) ressaltam que a violência sexual intrafamiliar 

de crianças e adolescentes ocorre em todas as classes sociais e, via de regra, a vítima 

sente-se coagida e envergonhada pelo fato da agressão ser praticada por alguém que 

deveria mantê-la segura, o que contribui para o seu silêncio e para que o crime seja 

praticado por longos anos.   

Habigzang e Caminha (2004, p. 79) expõem que as crianças e os adolescentes   

“submetidos a abusos sexuais, na maioria das vezes, também sofrem outras formas  

de violência (física, emocional e negligência)”. Tal situação traz inúmeras 
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consequências, como sentimento de medo, culpa e desamparo, isolamento, 

comportamentos agressivos, distúrbios do sono e alimentares, ansiedade e 

depressão, além de outros problemas de saúde e emocionais.   

Frente ao exposto, percebe-se que a violência sexual contra crianças e 

adolescentes é um problema grave e, infelizmente, corriqueiro no Brasil, sendo assim, 

no tópico seguinte serão analisados os dados de estupro de vulneráveis no estado do 

Amazonas.   

   

2.3 O estupro de vulnerável no Amazonas   

   

A Amazônia Legal brasileira, que compreende sete estados da Região Norte 

mais o Maranhão e o Mato Grosso, corresponde a 60% do território nacional e possui 

cerca de 27,7 milhões de habitantes, sendo mais de 9 milhões de crianças e 

adolescentes (UNICEF, 2018).   

Embora mais de 72% da população amazônica resida em áreas urbanas, os 

que moram em áreas rurais ou mais distantes dos grandes centros têm dificuldade de 

acesso aos serviços de saúde, educação e proteção social. Para o UNICEF (2018, p.  

6), “vulneráveis e desassistidas, essas populações – principalmente, crianças e 

adolescentes – enfrentam uma série de desafios que colocam em risco seu bem-estar 

e sua vida”.   

Especificamente quanto ao Amazonas, Silva (2019) aponta que apesar de a 

imensidão geográfica do estado e de sua importância econômica e política, a 

população permanece numa situação de grande marginalização em relação ao resto 

do país. Isso contribui para a vulnerabilidade social da população e para o aumento 

da violência, em particular, a de cunho sexual contra crianças e adolescentes.   

Pinheiro (2015) menciona que, apesar de a violência sexual infantojuvenil ter 

relação com a vulnerabilidade social, não se restringe a determinadas classes sociais 

e não é um fenômeno recente. Trata-se de uma expressão da questão social 

perpetuada desde os primórdios da urbanização em Manaus.   

Os relatos de casos de violência sexual contra crianças e adolescentes são 

cada vez mais frequentes. Em 2022, nos principais portais de notícias do estado, ao 

menos uma reportagem por mês foi publicada (quadro 1).   
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Quadro 1. Casos de estupro de vulnerável divulgados em portais de notícias do Amazonas (2022)   

MÊS   
PORTAL DE 

NOTÍCIAS   
MANCHETE   

Janeiro   G1 Amazonas   
Menina de 11 anos vítima de abuso sexual em Manaus pede 

socorro à irmã em bilhete: “liga pra polícia agora”.   

Fevereiro   A Crítica   
Pai e conhecido da família são presos por estuprarem menina de 

12 anos.   

Março   A Crítica   
Homem é preso por estupro de sobrinha, de 12 anos, no bairro 

Santo Agostinho.   

Abril   A Crítica   
Avô é preso por suspeita de estuprar a neta, uma criança de 3 

anos de idade, na zona Leste de Manaus.   

Maio   

A Crítica   
Homem é preso suspeito de estuprar enteada de 13 anos. Mãe 

sabia dos abusos.   

G1 Amazonas   

Menina vítima de estupro pesquisou na internet sobre 

aliciamento antes de denunciar abuso no AM. O suspeito, um 

homem de 48 anos, que é companheiro da tia da vítima, foi preso.   

Junho   

A Crítica   
Idoso de 73 anos é preso suspeito de estuprar criança autista de 

12 anos em Manaus.   

G1 Amazonas   
Suspeito de estuprar ex-enteada de 12 anos é preso no 

Amazonas.   

Julho   D24AM   
Empresário é preso suspeito de estuprar sobrinhas netas em 

Manaus.   

 G1 Amazonas   Avô é preso suspeito de estuprar neta de 3 anos em Manaus.   

Agosto   G1 Amazonas   
Adolescente é apreendido suspeito de estuprar menina de 12 anos 

no bairro Alvorada, em Manaus.   

Fonte: Elaborado pela autora, com base nas informações disponíveis nos Portais A Crítica, D24AM e 

G1 Amazonas.   

   

Ao analisar os números de estupro de vulnerável no Brasil, divulgados pelo 

FBSP (2022), observa-se que houve um aumento de 5,91% em 2021, comparado ao 

ano anterior (gráfico 9).   

   

Gráfico 9. Número de estupros de vulnerável no Brasil (2019-2021)   
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Fonte: FBSP, 2022.   

   

No tocante ao autor do crime, de acordo com o FBSP (2022), além de, 

normalmente, serem conhecidos da vítima, em 95,4% dos casos são homens, sendo 

40,8% pais ou padrastos; 37,2% irmãos, primos ou outro parente; e 8,7% avós (gráfico 

10).   

   

Gráfico 10. Relação entre vítima e autor nos registros de estupros de vulnerável no Brasil (2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

No cenário amazônico, a questão cultural, como menciona Fernandez (2008), 

é um dos fatores para que meninas sejam abusadas por seus pais. Mesmo com os 

avanços sociais e jurídicos, resquícios do patriarcado estimulam a inferiorização 

feminina e a dominação masculina. Com isso, muitos pais, geralmente nas 

comunidades rurais, entendem que as filhas são suas propriedades, podendo dispor 

delas como quiser.   

Em relação à faixa etária das vítimas, percebe-se que entre as meninas o maior 

percentual é dos 10 a 13 anos, já entre os meninos, é dos 5 a 9 anos (gráfico 11).   

   

Gráfico 11. Sexo das vítimas de estupro de vulnerável por faixa etária (até 13 anos) no Brasil (2021)   
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Fonte: FBSP, 2022.   

   

Acredita-se que duas sejam as hipóteses para essa diferença de idade entre 

vítimas do sexo feminino e masculino. A primeira é de que os meninos vão sendo mais 

respeitados com o avançar da idade, deixando de ser objeto desse tipo de violência; 

a segunda é de que, por constrangimento, os meninos denunciem ainda menos que 

as meninas (FBSP, 2022).   

Quanto ao número de estupros e estupros de vulnerável no Amazonas, 

verificase que, em 2021, houve um total de 753 registros, sendo 539 com vítimas 

menores de 14 anos (gráfico 12).   

   

Gráfico 12. Número de estupros e estupros de vulnerável no Amazonas (2019-2021)   

 
Fonte: FBSP, 2022.   

   

Embora o número de registros de casos venha caindo nos últimos anos, Silva 

(2019) ressalta que pode não refletir a realidade e ser consequência da subnotificação, 

seja pela ausência de dados estatísticos consolidados pelas diferentes políticas 

públicas de atendimento e proteção do país, ou por medo da própria vítima e de seus 

familiares em denunciar o abusador.   
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Souza (2017) acrescenta que as longas distâncias percorridas pelos rios ou 

estradas para chegar até a cidade mais próxima para a realização da denúncia 

também é um obstáculo. Outra dificuldade tem relação com o fato de a maioria dos 

casos de abuso sexual ser praticado por algum membro da família, que às vezes é o 

único provedor do sustento.   

A autora ainda menciona que na Região Norte a dificuldade de provar o crime, 

a escassez de delegacias especializadas e de serviços básicos, como exames 

médicos necessários, atendimento psicossocial, especialmente em comunidades 

tradicionais, como as rurais e ribeirinhas são outros entraves para o enfrentamento à 

violência sexual.   

Percebe-se que, mesmo com a diminuição do número de casos de estupro e 

estupro de vulnerável no Amazonas, a sua incidência ainda é preocupante, 

principalmente se levar em conta a questão da subnotificação. Por isso, combater a 

violência sexual, em particular, contra crianças e adolescentes e fortalecer a rede de 

proteção oferecida às vítimas se faz essencial para que que os números retratem a 

realidade da população local.   

        

CAPÍTULO III – POLÍTICA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE   

   

3.1 Serviço Social e Política de Assistência Social no Brasil   

   

O Serviço Social, enquanto prática profissional, nasceu entre o fim do século 

XIX e o início do século XX, período da consolidação mundial do capitalismo 

monopolista. Segundo Bravo (2016), com a exploração intensiva do trabalho nesse 

novo sistema de produção, tornou-se necessária a criação de meios para o controle 

dos problemas sociais, como o desemprego, a fome, a proliferação de doenças, as 

carências habitacionais, etc.   

Assim, para a autora:   

   

O Serviço Social surgiu como um dos mecanismos institucionais mobilizados 

pelos representantes do capital, para atuar na reprodução da totalidade do 

processo social, no sentido de contribuir para encobrir, atenuar ou controlar 

os efeitos das contradições criadas, reforçando os mecanismos de dominação 

(BRAVO, 2016, p. 22).   
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Em sua gênese, o Serviço Social brasileiro, apoiado pela Igreja Católica e 

inspirado no modelo filantrópico europeu, foi marcado por seu caráter doutrinador, com 

traços laicos, acrítico e um posicionamento moralizador. Suas estratégias visavam o 

disciplinamento e controle das ações dos trabalhadores.   

Nesse contexto, como base da justificativa para a sua profissionalização, 

emergiu a “questão social”, entendida por Iamamoto (2000, p. 27) como:   

   

(…) o conjunto das expressões das desigualdades da sociedade capitalista 

madura, que tem uma raiz comum: a produção social é cada vez mais 

coletiva, o trabalho torna-se mais amplamente social, enquanto a apropriação 

dos seus frutos mantém-se privada, monopolizada por uma parte da 

sociedade. A globalização da produção e dos mercados não deixa dúvidas 

sobre esse aspecto: hoje é possível ter acesso a produtos de várias partes do 

mundo, cujos componentes são fabricados em países distintos, o que 

patenteia ser a produção fruto de um trabalho cada vez mais coletivo, 

contrastando com a desigual distribuição da riqueza entre grupos e classes 

sociais nos vários países, o que sofre a decisiva interferência da ação do 

Estado e dos governos.   

   

Portanto, nota-se que, ao passo que há o desenvolvimento das forças 

produtivas do trabalho social, cresce o distanciamento entre a concentração/ 

acumulação de capital e a produção crescente da miséria, que atinge a maioria da 

população (IAMAMOTO, 2000).   

Cumpre salientar que, em 1932, foi criado o Centro de Estudos e Ação Social, 

entidade fundadora e mantenedora da primeira Escola de Serviço Social do país. Essa 

instituição apareceu como condensação dos setores da ação social e ação católica, 

dando início ao “Curso Intensivo de Formação Social para Moças”, promovido pelas 

Cônegas de Santo Agostinho (IAMAMOTO e CARVALHO, 2006).   

De acordo com Iamamoto e Carvalho (2006), as primeiras ações desenvolvidas 

pelos assistentes sociais demonstraram uma atuação doutrinária e eminentemente 

assistencial. Tais atuações ocorriam nos Centros Familiares, organizados pelo CEAS, 

com o suporte do Departamento de Serviço Social do Estado, que funcionava em 

bairros operários. Sua finalidade era prevenir a desorganização e decadência das 

famílias, procurando elevar seu nível econômico e cultural por meio de serviços de 

assistência e educação.   
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Conforme Silva (2002), os assistentes sociais funcionaram como moderadores 

dos conflitos, obedecendo as ordens sem questionar suas ações, essencialmente em 

prol dos interesses burgueses. Essa atuação ficou popularmente conhecida como   

“Serviço Social Tradicional”.   

A partir da década de 1960 iniciou-se o desenvolvimento de uma perspectiva 

crítica ao modelo tradicional, quando a categoria, impulsionada por uma profunda 

agitação política, esboçou algumas tentativas de novas experiências de vinculação da 

ação profissional aos processos e lutas por mudanças (SILVA, 2002).   

Desse modo, estruturou-se o que se passou a denominar de Movimento de 

Reconceituação do Serviço Social, que consiste:   

   

(…) num esforço para desenvolvimento de propostas de ação profissional  
condizentes com as especificidades do contexto latino-americano, ao mesmo tempo em que se 

configura como um processo amplo de questionamento e reflexão crítica da profissão. Isso se 

dá motivado pelas pressões sociais e demandas dos setores populares, num contexto de 

grande mobilização, historicamente marcado pelo acirramento das desigualdades de classes e 

das questões sociais em face da dinâmica da acumulação capitalista (SILVA et al., 2002, p. 

72).    

As propostas do Movimento seguiam em direção aos interesses da massa da 

população pauperizada e à abertura ao pluralismo de ideias, oportunizando 

transformações significativas, não só quanto aos referenciais teórico metodológicos 

para o conhecimento da realidade, mas ao próprio fazer prático operativo.   

Alves (2017) expressa que a principal conquista do Movimento foi provocar a 

categoria profissional a percorrer um caminho em busca do reconhecimento social da 

profissão, o que ocorreu por meio da legitimação profissional, fundamentada na Lei  n. 

8.662/1993, e do Código de Ética de 1993. Desde então, houve a ampliação da 

inserção do assistente social em diversos espaços sócio-ocupacionais e, por 

consequência, a alteração das diretrizes curriculares nacionais, diretamente 

vinculadas à questão da formação profissional em Serviço Social.   

Segundo Iamamoto (2000, p. 51), nas décadas de 1980 e 1990, o Serviço  

Social:   

   

(…) adquiriu visibilidade pública por meio do Novo Código de Ética do 

Assistente Social, das revisões da legislação profissional e das profundas 

alterações verificadas no ensino universitário na área. Mas houve, também, 

um adensamento do mercado editorial e da produção acadêmica. (…) Os 

assistentes sociais ingressaram nos anos 1990, como uma categoria que 

também é pesquisadora, reconhecida, como tal, pelas agências de fomento. 
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Por outro lado, amadureceram suas formas de representação 

políticocorporativas, contando com órgãos de representação acadêmica e 

profissional reconhecidos e legitimados. Um amplo debate em torno das 

políticas sociais públicas, em especial da assistência social, situada no campo 

dos direitos sociais, na teia das relações entre o Estado e a sociedade civil, 

contribuiu para adensar o debate sobre identidade desse profissional, 

fortalecendo o seu autorreconhecimento.   

   

Destaca-se que, embora a década de 1980 tenha sido caracterizada pelo 

agravamento da questão social e por intensas desigualdades, acentuaram-se as 

discussões sobre as políticas sociais de caráter público e ocorreram importantes 

avanços relativos aos direitos sociais na legislação brasileira (PIANA, 2009).   

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, conhecida como 

Constituição Cidadã, houve o reconhecimento formal dos direitos e garantias sociais. 

Assim, a assistência social passou a ser concebida como uma política pública, de 

caráter universal (não contributiva), sob a responsabilidade do Estado, compondo o 

tripé da seguridade social.   

Vale dizer que, conforme o artigo 194 da Carta Magna, a seguridade social 

consiste num conjunto de ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, 

com o objetivo de assegurar direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência 

social, como explica Teixeira (2015, p. 11):   

   
- Saúde: política estatal concernente à prevenção e tratamento dos 

males que atingem a pessoa humana, garantido mediante políticas sociais 

e econômicas que visem à redução do risco da doença e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, independentemente de contribuição, sendo, pois, um 

direito de todos (sem distinção de qualquer natureza) e dever do Estado – 

artigos 196 a 200 da CRFB/88.   
- Previdência Social: política estatal destinada à satisfação das 

contingências sociais previsíveis e imprevisíveis, mediante caráter 

contributivo, materializada pela concessão de benefícios (aposentadorias, 

auxílios, pensão por morte, salário maternidade, etc.) e serviços (sociais e 

habilitação/reabilitação profissional) – artigos 201 e 202 da CRFB/88.   
- Assistência Social: política estatal voltada à proteção dos 

hipossuficientes, através da concessão de benefícios e serviços, 

programas de assistência social e projetos de enfrentamento da 

pobreza, independentemente de contribuição, e tendo por objetivos a 

proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, 

o amparo às crianças e adolescentes carentes, a promoção da 

integração ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação das 

pessoas portadoras de deficiência, etc. – artigos 203 e 204 da CRFB/88 

(grifos da autora).    

Trata-se, portanto, de uma proteção social que tem o propósito de reduzir as 

desigualdades e promover o bem-estar de todos os cidadãos.   
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Mesmo adquirindo a condição de política pública com a Constituição, a política 

de assistência social somente foi aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada 

anos depois, através da Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS, Lei n. 8.742/1993), 

onde fica explícito tratar-se de uma política não contributiva, organizada de forma 

descentralizada e participativa, ressaltando a primazia do Estado e da sociedade na 

sua concretização, como dispõe o artigo 1º:   

   

Art. 1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política 

de Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, 

realizada através de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e 

da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.   

   

Com a LOAS promulgada, inicia-se também o processo de construção da 

gestão pública e participativa da assistência social através dos conselhos deliberativos 

e paritários nas esferas federal, estadual e municipal.   

Em 2004, a Política Nacional de Assistência Social (PNAS), aprovada pela 

Resolução n. 145, previu a construção e implantação do Sistema Único de Assistência 

Social (SUAS), cujo modelo de gestão é descentralizado e participativo e constitui-se 

na regulação em todo o território nacional.   

A PNAS é um documento normatizador das ações de assistência social 

concebidas na LOAS, que organiza o funcionamento do SUAS, reafirma o princípio de 

cidadania em consonância com a Constituição de 1988 e estrutura a assistência em 

níveis de proteção social.   

Em 2011, foi promulgada a Lei n. 12.435, que alterou a redação da LOAS, 

implantando o SUAS e deixando expresso no artigo 2º o objetivo da assistência social:   

   

Art. 2º. A assistência social tem por objetivos:    
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos 

e à prevenção da incidência de riscos, especialmente:    
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;    
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;    
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;    
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de 

sua integração à vida comunitária;   
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família;    
II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a 

capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de 

ameaças, de vitimizações e danos;    
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III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos 

no conjunto das provisões socioassistenciais.    
Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social 

realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos 

sociais e provimento de condições para atender contingências sociais 

e promovendo a universalização dos direitos sociais (grifos da autora).   

   

Com a nova redação, a proteção social não se limita ao fator da renda, ela insere 

dimensões protetivas socioassistenciais, favorece autonomia, pertencimento, 

vinculação e convivência familiar, social e comunitária, e a garantia de mínimos 

sociais.   

Nota-se que com a consolidação do SUAS, há um grande avanço, primordial 

para a implementação da PNAS, visto que estabelece elementos técnicos e políticos 

em termos de gestão da assistência social, através da Tipificação Nacional dos 

Serviços Socioassistenciais. Acerca do conceito de serviços socioassistenciais, a 

LOAS dispõe em seu artigo 23:   

   

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as atividades 

continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas ações, 

voltadas para as necessidades básicas, observem os objetivos, princípios e 

diretrizes estabelecidos nesta Lei.   

   

A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais são organizados por nível 

de complexidade, de acordo com o artigo 1º da Resolução n. 109/2009 do Conselho 

Nacional de Assistência Social (CNAS) e expresso no quadro a seguir:   

   

Quadro 2. Níveis de proteção social do SUAS   

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA   

Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família 

(PAIF);   

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  

Serviço de Proteção Social Básica no domicílio para 

pessoas com deficiência e idosas.   

PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL   
Média 

complexidade   

Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a 

Famílias e Indivíduos (PAEFI);   

Serviço Especializado em Abordagem Social;   

Serviço de Proteção Social a Adolescentes em  
Cumprimento de Medida Socioeducativa de   
Liberdade Assistida, e de Prestação de Serviços à 

Comunidade;   



53   

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com 

Deficiência, Idosas e suas Famílias;   

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de 

Rua.   

Alta 

complexidade   

Serviço de Acolhimento Institucional, nas seguintes 

modalidades: Abrigo Institucional, Casa-Lar, Casa de 

Passagem e Residência Inclusiva.   

Serviço de Acolhimento em República;   

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;   

Serviço de Proteção em Situações de Calamidades 

Públicas e de Emergências.   

Fonte: Elaborado pela autora, com base na Resolução n. 109/2009 do CNAS.   

   

Destaca-se que a LOAS, no Art.6º-A, caracteriza os níveis de proteção da 

assistência social da seguinte forma:   

   

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e 

benefícios da assistência social que visa a prevenir situações de 

vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 

potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos familiares 

e comunitários;   
II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que 

tem por objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e 

comunitários, a defesa de direito, o fortalecimento das potencialidades 

e aquisições e a proteção de famílias e indivíduos para o enfrentamento 

das situações de violação de direitos.   
Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instrumentos das 

proteções da assistência social que identifica e previne as situações de risco 

e vulnerabilidade social e seus agravos no território (grifos da autora).   

   

Esses serviços são ofertados, na proteção social básica, pelo Centro de 

Referência de Assistência Social (CRAS) e, na proteção social especial, pelo Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), ambos são unidades 

públicas estatais instituídas no âmbito do SUAS e por entidades da rede complementar 

sem fins lucrativos de assistência social.   

Considerando a temática abordada no presente trabalho, a oferta de 

atendimento ocorre nos CREAS, que constituem-se num espaço importante de 

organização da política para o enfrentamento da violência. Nesse sentido, Vieira e 

Grossi (2018, p. 484) mencionam que o CREAS:   
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(…) assume centralidade no atendimento às situações de violência sexual, 

tornando-se, desse modo, o lócus privilegiado para a construção de 

processos interventivos junto às crianças e suas famílias. No entanto, ao ser 

considerado como principal serviço público para atender a essa demanda, 

não se sinaliza a onipotência deste equipamento, uma vez que a 

complexidade da violência sexual requer uma rede de proteção articulada e 

altamente organizada para o seu enfrentamento.   

   

O CREAS é responsável por ofertar o Serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI), caracterizado como um dos principais 

programas de nível de média complexidade. O PAEFI é um serviço de apoio, 

orientação e acompanhamento a famílias com um ou mais de seus membros em 

situação de ameaça ou violação de direitos, que tem como objetivos:   

   

- Contribuir para o fortalecimento da família no desempenho de sua função 

protetiva;   
- Processar a inclusão das famílias no sistema de proteção social e nos 

serviços públicos, conforme necessidades;   
- Contribuir para restaurar e preservar a integridade e as condições de 

autonomia dos usuários;   
- Contribuir para romper com padrões violadores de direitos no interior da 

família;   
- Contribuir para a reparação de danos e da incidência de violação de direitos; 

- Prevenir a reincidência de violações de direitos (BRASIL, 2014, p. 31).   

   

Cumpre salientar que, no tocante à violência, as intervenções do PAEFI buscam 

ressignificar as vivências dos sujeitos e criar subsídios para o rompimento da violação 

de direitos, fortalecendo os laços familiares e comunitários e prevenindo a reincidência 

da violência no âmbito familiar (VIEIRA e GROSSI, 2018).   

Diante do exposto sobre ao surgimento do Serviço Social e sua evolução ao 

longo de mais de 90 anos, bem como da Política de Assistência Social a partir da 

Constituição Federal de 1988 e normas subsequentes, faz-se necessário entender, no 

próximo tópico, o papel dos assistentes sociais na proteção aos direitos das crianças 

e adolescentes.   

   

3.2 A atuação do Serviço Social na proteção aos direitos das crianças e dos 

adolescentes   

   

Conforme Rizzini (2008), até meados do século XIX, o abandono de crianças 

era uma prática corriqueira no Brasil, seja em razão da pobreza ou da não aceitação 
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dos filhos havidos fora do casamento pela sociedade. Assim, predominava a prática 

caritativa de zelar pelas crianças pobres, que se materializava no ato de recolher 

crianças órfãs e expostas, como visto no Capítulo I.   

Nesse período, a assistência à população infantojuvenil era prestada pelas 

igrejas e instituições filantrópicas, não pelas autoridades públicas, porém, ela se dava 

de modo repressivo. Com o escopo de disciplinar e corrigir, as crianças e os 

adolescentes foram alvo de violência e marginalizados, vistos como um risco para a 

organização da vida em sociedade, o que demonstra que a atenção dispensada a eles 

não era proveniente da preocupação com a infância (SANTOS, 2012).   

A assistência à criança e ao adolescente como política, segundo Santos (2012), 

surgiu na década de 1930, quando o Estado passou a intervir com maior visibilidade 

nas questões sociais, dentre elas as relativas às crianças e aos adolescentes. 

Contudo, a preocupação estatal era com a manutenção da ordem social, não em 

assegurar direitos a essa parcela da população, estando a assistência voltada apenas 

aos pobres, abandonados ou delinquentes e em situação irregular.   

Nesse contexto, os profissionais do Serviço Social aliavam seus saberes à uma 

metodologia baseada nos princípios funcionalistas, unindo a ideia do modelo 

correcional à prática assistencialista. Para Faleiros (1997, p. 65), a prática do 

profissional consistia em “eliminar carências, disfunções, problemas de desadaptação, 

problemas de condutas desviadas. Buscava-se melhorar a sociedade existente, sem 

entretanto colocá-la em questão”. Ou seja, era considerada como um meio, um 

instrumento da sociedade, para alcançar determinado nível de bem-estar.   

De acordo com Iamamoto e Carvalho (2006), com o crescimento das demandas 

e campos de atuação profissional no atendimento, inclusive quanto às crianças e aos 

adolescentes, houve a necessidade de uma formação técnica especializada, levando 

a ampliação dos cursos de Serviço Social.   

Posteriormente, com a ineficiência do modelo de gestão social adotado, a 

categoria profissional enfrentou uma crise identitária. Paula (2001) expõe que os 

métodos empregados no atendimento à crianças e adolescentes, bem como à 

população excluída em geral, não demonstravam cientificidade, uma vez que a 

essência paliativa do atendimento direcionava a ação.   
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Fizeram-se cada vez mais necessários os debates sobre a atuação profissional 

em congressos e seminários. Com isso:   

   

(…) a presença do profissional em Serviço Social nos amplos processos de 

atendimento à infância e juventude e suas famílias consolida-se e percebese 

um expressivo aumento de estudos científicos na área sobre o tema. O 

profissional passa a ser presença estratégica na composição de equipes 

multiprofissionais. Profissionais das áreas de pedagogia, psicologia, 

sociologia, economia e do direito, passam a utilizar-se do cabedal de 

conhecimentos sociais, ampliando seus saberes (PAULA, 2001, p. 14).   

   

Em consequência do Movimento de Reconceituação, houve a inserção 

profissional em outras frentes, como: sindicatos, associações e cooperativas, 

empresas privadas, gestão pública, assessorias e consultorias, socioterapia, etc.   

(PAULA, 2001).   

No que se refere aos direitos das crianças e adolescentes, a discussão ganha 

maior relevância com a articulação da sociedade civil e dos movimentos sociais na 

década de 1980. A partir de então, a questão social e seus determinantes voltados ao 

público infantojuvenil entram na agenda de problemas públicos, principalmente 

preconizados pela Constituição Federal (1988), pela Convenção Internacional de 

Direitos Humanos (1989) e pelo ECA (1990).   

Importante ressaltar que a defesa dos direitos das crianças e dos adolescentes, 

como aponta o Conselho Federal de Serviço Social (CFESS, 2020), consiste numa 

bandeira histórica da profissão no Brasil, tendo em vista as demandas que aparecem 

nos atendimentos à população e a participação de assistentes sociais em movimentos 

pela proteção integral à infância e adolescência.   

Ademais, o Serviço Social foi uma das categorias que participou das 

articulações para construção e aprovação do ECA há mais de 30 anos. Tempo em que 

essa normativa passou a integrar, inclusive, o instrumental político e legal para 

atuação de assistentes sociais, que têm inserção em diversos espaços, como na área 

infantojuvenil (CFESS, 2020).   

O fortalecimento e a efetiva implementação dessa legislação segue presente 

entre as questões defendidas pelos assistentes sociais, direta ou indiretamente, seja 

“no exercício do trabalho cotidiano, na pesquisa, na docência e na organização 

política, pois muitos dos espaços de trabalho estabelecem alguma atuação com 

crianças, adolescentes, jovens e suas famílias” (CFESS, 2020, p. 1).   
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Relativamente à atuação do Serviço Social em casos de abuso sexual de 

crianças e adolescentes, apesar de se apresentar como um desafio para o 

profissional, ele possui conhecimento teórico-metodológico, ético-político e 

técnicooperativo para intervir nas diversas expressões da questão social. Todavia, na 

atualidade, o Serviço Social exige:   

   

(…) um profissional qualificado, que reforçe e amplie a sua competência 

crítica; não só executivo, mas que pensa, analisa, pesquisa e decifra a 

realidade. Alimentado por uma atitude investigativa, o exercício profissional 

cotidiano tem ampliadas as possibilidades de vislumbrar novas alternativas 

de trabalho nesse momento de profundas alterações na vida em sociedade 

(IAMAMOTO, 2000, p. 49).   

   

Cabe ao assistente social, portanto, a formulação e a implementação de 

propostas de enfrentamento, por meio de políticas sociais, públicas e empresariais, 

assim como de organizações da sociedade civil e movimentos sociais (PIANA, 2009). 

Enquanto profissional inserido nas relações sociais, eles trabalham com dados e 

informações, além de estudos e pesquisas, que são essenciais no combate à violência 

(CFESS, 2020).   

Por isso, de acordo com Iamamoto (2000, p. 20):   

   

Um dos maiores desafios que o assistente social vive no presente é 

desenvolver sua capacidade de decifrar a realidade e construir propostas de 

trabalho criativas e capazes de preservar e efetivar direitos, a partir de 

demandas emergentes no cotidiano. Enfim, ser um profissional propositivo e 

não só executivo.   

   

Para Freitas e Farinelli (2016), a falta de preparo dos assistentes sociais pode 

prejudicar sua atuação, em especial, junto às vítimas de abuso sexual, sendo 

imprescindível aos profissionais compreender as consequências psicossociais 

oriundas da violência, a fim de realizar intervenções propositivas e pautadas na análise 

crítica, respeitando as particularidades de cada caso.   

As autoras ainda acrescentam que:   

   

Não obstante, as demandas que são postas ao assistente social estão cada 

dia mais complexas; ele deve buscar novas formas de executar seu trabalho 

direcionando seu envolvimento com a área interdisciplinar, um espaço de 

troca mútua entre várias especificidades do conhecimento, agregando a 

ciência no seu fazer profissional e propiciando o desvendamento da 

complexidade de suas demandas, bem como um modo de ultrapassar seus 

limites profissionais (FREITAS e FARINELLI, 2016, p. 291).   
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Modernamente, o Serviço Social ganha destaque e se sustenta por um projeto 

ético-político que o prepara para formular respostas qualificadas frente as questões 

sociais. A efetivação desse projeto requer que os assistentes sociais recriem seu perfil 

profissional e sua identidade, ultrapassando limites institucionais, superando a 

ideologia do assistencialismo e avançando nas lutas pelos direitos e pela cidadania 

(PIANA, 2009).   

No entanto, segundo o CFESS (2017), as políticas públicas têm sido encaradas 

pelo Estado como gastos que precisam sofrer cortes, o que tem contraído os serviços 

prestados e contribuído para sua gradual precarização. Desse modo, crianças e 

adolescentes, em diversas regiões do país, são afetados com o fechamento de 

escolas e cortes de professores; ausência de unidades de saúde e diminuição de 

profissionais; número reduzido de CRAS e CREAS, dentre outros problemas.   

Apesar da retração das políticas, é preciso que o Serviço Social lute pelas 

crianças e adolescentes, rearticule forças e discuta o contexto no qual se encontra o 

país, com o objetivo de melhorar o acesso aos direitos, materializando políticas 

almejadas e traçando novas.   

Posto isso, observa-se que, desde seu surgimento, o Serviço Social se 

preocupou com as questões relativas à infância e adolescência. Muito se evoluiu, mas 

é preciso que os profissionais estejam bem preparados, procurem conhecer a 

realidade em que atua e possuam o compromisso ético com a qualidade dos serviços 

prestados.   

   

3.3 Rede de proteção às crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual no   

Amazonas   

   

De acordo com Costa (2019), desde a Constituição Federal de 1988, as 

crianças e os adolescentes brasileiros são considerados sujeitos de direito, entretanto, 

para garantir a efetivação desses direitos, foram criados alguns mecanismos 

reguladores.   

Assim, em 2006, o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CONANDA), publicou a Resolução n. 113, dispondo sobre os parâmetros para a 
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institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e 

do Adolescente (SGDCA), que, conforme o artigo 1º, constitui-se:   

   

(…) na articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da  
sociedade civil, na aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos 

de promoção, defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do 

adolescente, nos níveis Federal, Estadual, Distrital e Municipal.    

Para tanto, os órgãos públicos e as organizações da sociedade civil que 

integram o SGDCA, como preceitua o artigo 5º, deverão exercer suas funções, em 

rede, a partir de três eixos estratégicos: a defesa e a promoção dos direitos humanos, 

e o controle da sua efetivação, como representado no quadro abaixo:   

   

Quadro 3. Eixos estratégicos de ação do SGDCA   

DEFESA DOS DIREITOS 

HUMANOS   
Caracteriza-se pela garantia do 

acesso à justiça.   

1. Poder Judiciário;   
2. Ministério Público;   
3. Defensorias Públicas;   
4. Segurança Pública;   
5. Conselhos Tutelares;   
6. Ouvidorias;   
7. Entidades sociais de defesa 

dos direitos humanos.   

PROMOÇÃO DOS 

DIREITOS HUMANOS   

Operacionaliza-se através do 

desenvolvimento da política de 

atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente.   

1. Estado;   
2. Família   
3. Sociedade.   

CONTROLE DA   
EFETIVAÇÃO DOS   

DIREITOS HUMANOS   

Consiste no controle das ações 

de promoção e de defesa dos 

direitos.   

1. Conselhos dos direitos da 
criança e do adolescente;   

2. Conselhos setoriais de 
formulação e controle de 
políticas públicas;   

3. Órgãos e poderes de controle 
interno e externo;   

4. Órgãos   e  
 entidades legitimados;   

5. Sociedade civil e articulações 

representativas.   

Fonte: Elaborado pela autora, com base na Resolução n. 113/2006 do CONANDA.   

   

Relativamente à promoção dos direitos, o artigo 15 determina que:   

   

Art. 15. A política de atendimento dos direitos humanos de crianças e 

adolescentes operacionaliza-se através de três tipos de programas, serviços 

e ações públicas:   
I - serviços e programas das políticas públicas, especialmente das 

políticas sociais, afetos aos fins da política de atendimento dos direitos 

humanos de crianças e adolescentes;   
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II - serviços e programas de execução de medidas de proteção de direitos 

humanos; e   
III - serviços e programas de execução de medidas socioeducativas e 

assemelhadas.   

   

Vale dizer que essas modalidades de serviços e programas visam atender às 

crianças e aos adolescentes, cujos direitos estejam ameaçados ou tenham sido 

violados, como previsto no artigo 87 do ECA. É nesse segmento que o CREAS se 

insere no SGDCA.   

No tocante à rede de proteção às crianças e adolescentes no Amazonas, 

Almeida (2020) expõe que ela é composta, principalmente, pelo Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); Secretaria Municipal da Mulher,  

Assistência Social e Cidadania (SEMASC); Conselho Tutelar; Secretaria Municipal de 

Educação (SEMED); Secretaria Municipal de Saúde (SEMSA); Secretaria de 

Segurança Pública (SSP); Delegacia Especializada em Proteção à Criança e ao 

Adolescente (DEPCA); Poder Judiciário; Ministério Público; Defensoria Pública.   

O CMDCA, como disposto na Lei Municipal n. 1.133/2007, é um órgão de 

caráter normativo, deliberativo paritário, controlador e fiscalizador da política de 

atendimento à criança e ao adolescente no âmbito do município de Manaus. Uma de 

suas atribuições é prestar apoio aos órgãos municipais e entidades 

nãogovernamentais para tornarem efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos 

estabelecidos no ECA.   

Ressalta-se que, em Manaus, a assistência social é executada pela SEMASC, 

contando com diversos equipamentos da rede socioassistencial voltados à população 

em situação de vulnerabilidade social. Vinculado a essa secretaria, encontra-se o 

CREAS, que possui cinco unidades na capital e oferta, dentre outros serviços, 

atendimento às especificidades de famílias e indivíduos que se encontram em situação 

de violência sexual (SEMASC, 2022).   

A demanda recebida pelo CREAS, segundo Almeida (2020), é oriunda de 

encaminhamentos dos demais órgãos/políticas de proteção ou mesmo de demanda 

espontânea que são acolhidos pela equipe de referência para determinar os 

atendimentos e ações necessárias para cada caso.   
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Para que haja, de fato, a proteção integral dos direitos das crianças e dos 

adolescentes vítimas de violência sexual e suas famílias, a autora supracitada 

menciona que:   

   

(…) é necessário que o trabalho dos CREAS seja articulado com as demais 

políticas da rede de proteção em Manaus, a fim de assegurar que as famílias 

acompanhadas pelas unidades tenham acesso aos demais serviços e direitos 

essenciais ao enfrentamento e superação da violência que sofreram 

(ALMEIDA, 2020, p. 87).   

   

Igualmente vinculado à SEMASC está o Conselho Tutelar, órgão que atua em 

face da defesa de direitos, proteção integral e promoção da criança e do adolescente. 

Atualmente, Manaus possui nove Conselhos, que abrangem unidades nas zonas 

urbana e rural (SEMASC, 2022).   

Trata-se de uma instância prioritária no SGDCA para o recebimento de 

denúncias ou de notificações de violência contra crianças e adolescentes, 

estabelecendo uma enorme responsabilidade para sua organização administrativa no 

que tange à definição de prioridades de atendimento e à articulação com os órgãos 

que executarão suas medidas (ALMEIDA, 2020).   

Quanto ao papel da SEMED no combate à violência sexual infantojvenil, a 

Prefeitura de Manaus (2015) salienta que as unidades educacionais realizam, durante 

o ano letivo, debates, palestras, mesas de conversas e outras ações para abordar a 

temática com os estudantes.   

Para a UNICEF (2022, p. 8), a escola constitui-se num:   

   

(…) espaço de empoderamento de meninas e meninos para que reconheçam 

situações de violência e busquem apoio, ajuda e proteção. O acesso à 

informação, o fortalecimento de habilidades e a possibilidade de investir em 

um projeto de vida também aumentam a confiança e são fatores decisivos 

para romper com o ciclo da violência.   

   

As atividades desenvolvidas no âmbito escolar são importantes para prevenir o 

abuso sexual contra crianças e adolescentes, para orientar sobre a rede de proteção 

e motivar as vítimas a denunciar.   

No que se refere à SEMSA, ela coordena o Serviço de Atendimento às Vítimas 

de Violência Sexual (SAVVIS) no município, que funciona na Maternidade Dr. Moura 

Tapajóz e atende a casos agudos e crônicos de violência sexual em regime de plantão, 
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24h por dia, sete dias por semana. O serviço, que é gratuito e não exige registro de 

Boletim de Ocorrência junto à autoridade policial, é formado por uma equipe 

multiprofissional composta por médico, enfermeiro, psicólogo e assistente social.   

Além do acolhimento, o SAVVIS realiza coleta de sangue para exames 

sorológicos e de rotina, profilaxia contra DST, anticoncepção de emergência (pílula do 

dia seguinte), acompanhamento ambulatorial e psicológico, interrupção da gestação 

prevista em lei, bem como orientações sobre direitos e encaminhamentos aos serviços 

disponíveis na rede pública (SEMSA, 2022).   

Recomenda-se que o atendimento ocorra em até 72 horas do fato, no entanto, 

passado esse prazo, também é importante buscar atendimento para o cuidado 

adequado. Em todos os casos são mantidos o acompanhamento ambulatorial por seis 

meses, a partir da data da última violência sexual sofrida. Ainda consta como 

procedimento obrigatório adotado pelo SAVVIS, as notificações dos casos de violência 

para a Vigilância Epidemiológica e aos Conselhos Tutelares em que as vítimas são 

crianças ou adolescentes (PREFEITURA DE MANAUS, 2018).   

De acordo com a Prefeitura de Manaus (2019), de janeiro de 2006 a abril de 

2019, o SAVVIS registrou 8.867 casos no município, dos quais 89% as vítimas eram 

crianças e adolescentes com até 19 anos.   

Acerca da SSP, pode-se dizer que ela é responsável pela coordenação geral 

de todas as atividades do sistema de segurança pública, incluindo a DEPCA, única 

delegacia especializada do estado, que tem a atribuição de averiguar tanto as 

denúncias de violência sexual contra o público infantojuvenil quanto as demais formas 

de violação de direitos a que sejam expostos, assegurando que sejam encaminhados 

aos serviços necessários à sua proteção integral (SILVA, 2019).   

Por fim, com relação ao Poder Judiciário, o Tribunal de Justiça do Amazonas 

(TJ-AM, 2020) aponta que ele conta com Varas Especializadas em Crimes contra a 

Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes e salas de depoimento especiais, 

conhecidas como “Salas Anjo”, espaços que objetivam oferecer ambiente adequado à 

escuta e coleta de depoimento de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas de 

crimes sexuais, conforme previsto na Lei n. 13.431/2017.   

Diante do exposto, nota-se que a rede de proteção às crianças e aos 

adolescentes no Amazonas é formada por diversas instituições, que visam garantir a 
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proteção e a superação da violência sofrida, resgatando, assim, sua dignidade. 

Destarte, é importante entender a atuação do Serviço Social no atendimento às 

vítimas de abuso sexual no Amazonas.   

Segundo o CFESS (2016), na equipe multidisciplinar, o assistente social é 

preferencialmente o profissional que acolhe a vítima de violência sexual. É ele que 

identifica e orienta sobre as situações de risco, informa as condições determinadas 

pelo Ministério da Saúde para esse tipo de atenção e notifica a violência ao setor de 

Vigilância Epidemiológica. Todo o atendimento é registrado em prontuário específico 

e é fundamental que seja realizado em ambiente que garanta o sigilo das informações 

prestadas.   

Posteriormente às medidas emergenciais, a vítima precisa ser acompanhada 

por um longo período pela equipe composta por médicos, psicólogos, assistentes 

sociais, dentre outros, para que, ao enfrentar a violência sofrida e suas sequelas, 

consiga retomar sua vida com dignidade e apoio (CFESS, 2016).   

Tratando-se de violência sexual intrafamiliar, Vieira (2018, p. 109) expõe que as 

ações do profissional devem:   

   

As ações devem estar direcionadas no sentido de atuar de forma protetiva e 

preventiva às situações que possam contribuir para a violação dos direitos, 

em destaque, das crianças e adolescentes. Cabe salientar que, as 

intervenções possuem a intencionalidade de ressignificar as vivências dos 

sujeitos diante às expressões da violência e assim criar subsídios para o 

rompimento da violação de direitos, fortalecendo os laços familiares e 

comunitários e prevenindo a reincidência da violência no âmbito familiar.   

   

Piana e Bezerra (2019) acrescentam que as crianças e adolescentes precisam 

que o atendimento seja condizente com sua faixa etária e lhe garanta o direito ao 

seu desenvolvimento saudável, sem nenhuma outra violação.   

Para Vieira (2018), uma abordagem mal conduzida e sem planejamento, pode 

comprometer o processo de atendimento, dificultando ainda mais a criação de vínculos 

de confiança entre o profissional e a vítima. É essencial que ela se sinta segura e 

protegida, para que possa relatar seus sentimentos e percepções acerca da violência 

sofrida.   

Por sua formação e direção ética e política, o assistente social está preparado 

para compreender todas as dimensões que a violência afeta: policial, jurídica, médica, 

socioassistencial, psicológica e, muitas vezes, de proteção extrema, como a 
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orientação da retirada da vítima da localidade em que vive ou de sua família (CFESS, 

2016).   

Em seu estudo sobre as ações do CREAS junto a adolescentes em situação de 

violência sexual em Manaus, Silva (2019) verificou que as famílias acompanhadas 

reconhecem o papel dos profissionais no enfrentamento das situações de violência 

vivenciada por seus membros, enfatizando as mudanças significativas na vida das 

vítimas, tanto em relação ao fortalecimento dos vínculos familiares, quanto o 

conhecimento acerca de seus direitos e de como lidar com a situação de violação 

deles.   

As vítimas, por sua vez, entendem que o processo de acompanhamento tem 

representado a esperança de um futuro sem violência, fazendo-as se reconhecer 

como sujeitos de direitos. As ações desenvolvidas pelo CREAS possibilitam uma 

concreta chance de superação da violência sexual, pois receber a atenção, o apoio e 

a orientação especializada após o ocorrido fez toda a diferença na maneira com que 

elas e a família passaram a lidar com a situação (SILVA, 2019).   

Embora as ações desenvolvidas pelos CREAS do Amazonas sejam 

imprescindíveis para que as vítimas de violência sexual e suas famílias rompam com 

padrões de violação de direitos, a pesquisa de Silva (2019) revelou que elas são 

comprometidas pela falta de profissionais e de recursos. A ausência ou rotatividade 

dos profissionais da equipe geram sobrecarga de trabalho e a incapacidade de 

atendimento à grande demanda de famílias e indivíduos que buscam atendimento.   

      

CONSIDERAÇÕES FINAIS   

   

O presente estudo teve o objetivo de analisar os casos denunciados de abuso 

sexual contra crianças e adolescentes no estado do Amazonas, entendendo o 

contexto onde ocorrem esses crimes.   

Desse modo, no Capítulo I verificou-se que, embora importante a função da 

família para o desenvolvimento das crianças e adolescentes, historicamente, diversas 

mudanças sociais e legislativas precisaram ocorrer para que se chegasse ao modelo 

contemporâneo de família e as crianças e os adolescentes fossem alvo de atenção.   

Como visto, a construção social da infância é um assunto recente e, por muito 

tempo, as particularidades das crianças não foram observadas. Elas eram 
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consideradas uma miniatura dos adultos, no entanto, sem os mesmos direitos. 

Somente em 1959, com a Declaração dos Direitos da Criança pela ONU, que as 

crianças e os adolescentes foram reconhecidas como sujeitos de direito 

internacionalmente.   

No cenário brasileiro, mudanças significativas em prol dos direitos das crianças 

e dos adolescentes ocorreram a partir da Constituição Federal (1988) e do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (1990). Apesar disso, nota-se que, ainda hoje, os 

preceitos legais carecem de efetividade. Direitos são violados, exigindo respostas 

políticas que viabilizem a proteção social da população infantojuvenil.   

Relativamente ao Capítulo II, identificou-se que, em razão da ausência de 

proteção social oferecida às crianças e adolescentes no decorrer da história, eles 

continuam a ser atingidos pela violência. Dentre as formas em que ela se manifesta, 

encontra-se a intrafamiliar.   

Percebida como um problema de saúde pública, a violência intrafamiliar afeta 

muitas pessoas, normalmente os mais vulneráveis, como as crianças e os 

adolescentes. Mesmo com as alterações na função social da família, o cuidado e a 

proteção nem sempre ocorre nesse contexto e eles são submetidos a abusos físicos, 

sexuais, psicológicos e negligência.   

Os dados revelam que a violência sexual, especificamente, o estupro, é o crime 

com maior incidência entre crianças e adolescentes no Brasil, o que pode ter se 

agravado durante o período de isolamento social da COVID-19. Vale ressaltar que as 

pesquisas mostram que as meninas menores de 14 anos são as principais vítimas.   

No tocante ao Amazonas, os relatos de violência sexual contra crianças e 

adolescentes são frequentes. Mesmo com a diminuição de casos registrados, 

entende-se que, por conta da subnotificação, esses números não correspondam à 

realidade. Problemas com a consolidação dos dados estatísticos pelas instituições, as 

longas distâncias percorridas para se fazer a denúncia, o medo e a dependência 

econômica das vítimas são fatores que contribuem para que elas não denunciem.   

No que se refere ao Capítulo III, analisou-se que o Serviço Social brasileiro, 

desde sua gênese, vem se deparando com demandas na área da infância e 

adolescência, haja vista sua atuação ocorrer em diversos espaços sócioocupacionais. 
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Assim, a população infantojuvenil constitui-se como objeto/sujeito de ação e reflexão 

dos assistentes sociais.   

Em casos de abuso sexual de crianças e adolescentes, o profissional do Serviço 

Social, por deter conhecimento teórico-metodológico, ético-político e técnicooperativo 

para intervir nas diversas expressões da questão social, desempenham um papel 

relevante no enfretamento das situações de violência intrafamiliar. A falta de 

profissionais e de recursos no Amazonas são fatores que afetam as ações 

desenvolvidas pelos profissionais nos CREAS do estado no atendimento às vítimas 

de violência sexual.   

Frente ao exposto, pode-se dizer que o assistente social, em consequência de 

sua formação de luta constante pelos direitos sociais, ao integrar uma equipe 

multidisciplinar e atuar com questões em que predominam a vulnerabilidade social e 

a violação de direitos, torna-se um profissional de grande relevância para garantir um 

atendimento integral, humanizado e digno para as vítimas de violência sexual.   

A qualidade da legislação brasileira de proteção às crianças e adolescentes é 

inegável, mas as políticas públicas precisam ser implementadas de modo a garantir a 

efetivação da lei. Particularmente ao enfrentamento da violência sexual de crianças e 

adolescentes no Amazonas, observa-se que esse crime precisa ser combatido, 

sobretudo, pelo Estado. Infelizmente o sentimento de impunidade favorece a 

reprodução da violência infantojuvenil. Campanhas de conscientização da população 

sobre a importância da denúncia são necessárias, mas garantir melhores condições 

de vida à população são essenciais para que os crimes sexuais diminuam.   

Conclui-se que a pesquisa contribuiu como base de conhecimento acerca do 

abuso sexual contra crianças e adolescentes no estado do Amazonas, contudo, diante 

da dimensão e importância do tema, sugerem-se novos estudos para aprofundamento.   
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